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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 335/2024 CELEBRADO ENTRE O CENTRO ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA “PAULA SOUZA” e a empresa SOBERANA MANUTENÇÃO E
SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA

 

O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA “PAULA SOUZA”, com sede na Rua dos Andradas, 140, na cidade de São
Paulo/Estado de São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 62.823.257/0001-09, neste ato representado pelo seu Chefe de Gabinete Sr.
Armando Natal Maurício, no uso da competência conferida pela Portaria CEETEPS-GDS nº 4.009, de 14 de junho de 2024, publicada
em 17 de junho de 2024, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e a empresa SOBERANA MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE
LIMPEZA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 37.527.555/0001-04, sediada na Rua Murilio Luciano Lopes, 815 – Jd. Novo
Bongovani – PRESIDENTE PRODENTE/SP - fone (18) 3203-0687, doravante designado(a) CONTRATADO, neste ato representada por
seu Diretor, o Sr. Marivaldo Alves de Araújo, tendo em vista o que consta no Processo nº 136.00207724/2024-41 e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas da legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação art. 75, inciso VIII, mediante as condições a seguir enunciadas, de acordo com as
subdivisões subsequentes na forma de cláusulas e respec�vos itens que compõem este instrumento.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar, a serem
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, do Termo de Referência,
da proposta do Contratado e demais documentos da contratação constantes do processo administra�vo em epígrafe.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM UNID ÁREAS
Metragens

(m2)
UNIT

TOTAL POR
ÁREA

VALOR MÊS

1 174 - FATEC
CAPÃO BONITO -

2 TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 800 5,31 4.248,00 22.614,80

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

400 5,31 2.124,00

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

1510 2,49 3.759,90

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

400 2,49 996,00

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

600 1,60 960,00

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

290 2,16 626,40

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

250 5,31 1.327,50

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

50 2,36 118,00

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

4000 1,09 4.360,00

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

2 300,00 600,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

500 3,50 1.750,00

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

500 3,49 1.745,00

2
124 - ETEC Dr.

Celso Charuri- 2
TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 670,71 5,31 3.561,47

18.736,57

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

280,54 5,31 1.489,67

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

435,81 2,49 1.085,17

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

126,9 2,49 315,98

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

324,11 1,60 518,58

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

1451,5 2,16 3.135,24

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

278,01 5,31 1.476,23

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

73,18 2,36 172,70

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

4885,19 1,09 5.324,86

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,76 300,00 228,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

208,89 3,50 731,12

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

199,87 3,49 697,55

3 037 - ETEC Frei
Arnaldo Maria
de Itaporanga

(Agrícola) -
Prédio II-Urbano

- 2 TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 896,9 5,31 4.762,54 14.968,34

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

126,28 5,31 670,55

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

447,99 2,49 1.115,50

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

84,77 2,49 211,08

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

96,09 1,60 153,74

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

2488,43 2,16 5.375,01

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e

128,6 5,31 682,87



orientadores pedagógicos,
sala dos professores)
Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

81,23 2,36 191,70

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

785,4 1,09 856,09

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,42 300,00 126,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

181,82 3,50 636,37

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

53,55 3,49 186,89

4

087 - ETEC Prof.
Matheus Leite de
Abreu (Agrícola)

- 2 TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 849,02 5,31 4.508,30

13.285,23

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

184,51 5,31 979,75

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

476,73 2,49 1.187,06

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

57,63 2,49 143,50

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

212,32 1,60 339,71

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

1200,26 2,16 2.592,56

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

217,56 5,31 1.155,24

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

215,82 2,36 509,34

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

640,5 1,09 698,15

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,3 300,00 90,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

226,88 3,50 794,08

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

82,39 3,49 287,54

5 196 - FATEC
Bauru - 2
TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 850 5,31 4.513,50 19.580,37

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

270 5,31 1.433,70

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

940 2,49 2.340,60

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

283 2,49 704,67

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,

1085 1,60 1.736,00



escadas, rampas e
elevadores)
Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

700 2,16 1.512,00

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

290 5,31 1.539,90

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

60 2,36 141,60

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

2750 1,09 2.997,50

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,133 300,00 39,90

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

350 3,50 1.225,00

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

400 3,49 1.396,00

6

020 - FATEC Jahu
- Prefeito

Octavio Celso
Pacheco de

Almeida Prado -
2 TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 1838 5,31 9.759,78

33.024,30

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

555 5,31 2.947,05

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

2800 2,49 6.972,00

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

210 2,49 522,90

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

790 1,60 1.264,00

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

1504 2,16 3.248,64

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

521 5,31 2.766,51

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

67 2,36 158,12

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

670 1,09 730,30

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

5,6 300,00 1.680,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

850 3,50 2.975,00

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

0 3,49 -

7 108 E01 - ETEC
CEL. RAPHAEL

BRANDÃO - E.E.

Áreas Internas: salas de aula 874 5,31 4.640,94 13.826,73

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

77,08 5,31 409,29



DR. ANTÔNIO
OLYMPIO - 2

TURNOS

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

309,6 2,49 770,90

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

120,8 2,49 300,79

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

544,23 1,60 870,77

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

1073,36 2,16 2.318,46

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

213,64 5,31 1.134,43

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

35,64 2,36 84,11

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

1430 1,09 1.558,70

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

 300,00 -

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

53 3,50 185,50

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

444,94 3,49 1.552,84

10 157 - FATEC
Presidente

Prudente - 3
TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 1091,69 10,44 11.397,24 29.926,70

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

264,92 10,44 2.765,76

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

1366,56 2,49 3.402,73

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

327,43 2,49 815,30

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

1388,32 1,60 2.221,31

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

364,76 4,24 1.546,58

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

323,09 5,31 1.715,61

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

71,89 2,36 169,66

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

2066,4 1,09 2.252,38

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,22 300,00 66,00



Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

525,51 3,50 1.839,29

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

497,09 3,49 1.734,84

11

252 - ETEC Prof.
Adolpho Arruda

Mello - 3
TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 669,5 10,44 6.989,58

20.864,53

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

151,6 10,44 1.582,70

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

473,06 2,49 1.177,92

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

78 2,49 194,22

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

338,46 1,60 541,54

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

1275,48 4,24 5.408,04

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

245,7 5,31 1.304,67

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

206,69 2,36 487,79

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

1430,82 1,09 1.559,59

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,01 300,00 3,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

145,67 3,50 509,85

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

316,8 3,49 1.105,63

12 018 - ETEC de
São Paulo - 3

TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 1199,52 10,44 12.522,99 33.523,43

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

420,24 10,44 4.387,31

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

832,73 2,49 2.073,50

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

129,15 2,49 321,58

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

1045 1,60 1.672,00

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

1466,25 4,24 6.216,90

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

273,24 5,31 1.450,90



Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

404,65 2,36 954,97

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

2049,59 1,09 2.234,05

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,04 300,00 12,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

76,67 3,50 268,35

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

403,69 3,49 1.408,88

13

257 - FATEC Prof.
Miguel Reale
(Itaquera) - 3

TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 1678,1 10,44 17.519,36

47.219,61

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

405,07 10,44 4.228,93

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

3050,65 2,49 7.596,12

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

323,16 2,49 804,67

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

3150,76 1,60 5.041,22

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

164,39 4,24 697,01

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

417,2 5,31 2.215,33

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

328,44 2,36 775,12

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

3293,78 1,09 3.590,22

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,4 300,00 120,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

448,66 3,50 1.570,31

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

877,17 3,49 3.061,32

14 260 - ETEC Santa
Ifigênia- 3
TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 1181,09 10,44 12.330,58 52.189,72

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

539,67 10,44 5.634,15

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

3253,77 2,49 8.101,89

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

324,22 2,49 807,31

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

4895,59 1,60 7.832,94



Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

1365,57 4,24 5.790,02

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

362,43 5,31 1.924,50

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

93,56 2,36 220,80

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

1030,4 1,09 1.123,14

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,02 300,00 6,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

811,52 3,50 2.840,32

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

1598,3 3,49 5.578,07

15

268 - ETEC
Prefeito Braz
Paschoalin - 3

TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 421,31 10,44 4.398,48

18.358,52

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

207,31 10,44 2.164,32

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

432,14 2,49 1.076,03

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

128,77 2,49 320,64

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

431,1 1,60 689,76

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

868,97 4,24 3.684,43

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

297,68 5,31 1.580,68

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

20,89 2,36 49,30

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

884,88 1,09 964,52

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,31 300,00 93,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

158,06 3,50 553,21

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

797,75 3,49 2.784,15

16 162 -ETEC
Waldyr Duron

Júnior - 3
TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 368,92 10,44 3.851,52 7.771,45

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

43,23 10,44 451,32

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares

258,9 2,49 644,66



(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)
Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

35,86 2,49 89,29

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

146,78 1,60 234,85

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

134,4 4,24 569,86

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

170,29 5,31 904,24

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

17,72 2,36 41,82

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

237,33 1,09 258,69

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,43 300,00 129,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

59,52 3,50 208,32

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

111,14 3,49 387,88

17 049 - ETEC Dr.
Dario Pacheco

Pedroso
(Agrícola) - 3

TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 446,66 10,44 4.663,13 15.111,21

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

150,52 10,44 1.571,43

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

459,08 2,49 1.143,11

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

63,01 2,49 156,89

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

65,11 1,60 104,18

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

246,36 4,24 1.044,57

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

235,41 5,31 1.250,03

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

191,94 2,36 452,98

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

3132,26 1,09 3.414,16

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,76 300,00 228,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem

142,38 3,50 498,33



exposição a situação de risco)
Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

167,45 3,49 584,40

18

001 E02 -
ADMINISTRAÇÃO

CENTRAL - PÓS
GRADUAÇÃO,
EXTENSÃO E

PRESQUISA - 3
TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 73,22 10,44 764,42

4.279,57

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

22,67 10,44 236,67

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

188,26 2,49 468,77

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

40,69 2,49 101,32

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

80,15 1,60 128,24

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

55,93 4,24 237,14

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

265,17 5,31 1.408,05

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

12,05 2,36 28,44

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

137,07 1,09 149,41

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

 300,00 -

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

50,39 3,50 176,37

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

166,4 3,49 580,74

19 045 -ETEC
CARLOS DE
CAMPOS - 3

TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 841,43 10,44 8.784,53 24.734,46

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

192,71 10,44 2.011,89

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários de uso público ou
cole�vo de grande circulação

1510,74 2,49 3.761,74

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

133,05 2,49 331,29

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

1148,54 1,60 1.837,66

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

428,33 4,24 1.816,12

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

317,07 5,31 1.683,64

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

375,09 2,36 885,21

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,

429,59 1,09 468,25



circulações externas e
calçadas
Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,01 300,00 3,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

64,08 3,50 224,28

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

838,64 3,49 2.926,85

20
118 - ETEC DE

GUAIANAZES - 3
TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 488,17 10,44 5.096,49

15.076,50

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

151,29 10,44 1.579,47

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

884,94 2,49 2.203,50

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

60,37 2,49 150,32

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

743,2 1,60 1.189,12

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

346,67 4,24 1.469,88

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

266,01 5,31 1.412,51

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

152,91 2,36 360,87

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

652,05 1,09 710,73

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,12 300,00 36,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

173,19 3,50 606,17

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

74,91 3,49 261,44

21 169 - ETEC DE
ITAQUERA - 3

TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 446,68 10,44 4.663,34 15.715,56

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

78,52 10,44 819,75

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

379,07 2,49 943,88

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

45,08 2,49 112,25

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

296,03 1,60 473,65

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

1067,41 4,24 4.525,82

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,

212,4 5,31 1.127,84



vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)
Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

108,49 2,36 256,04

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

1660,52 1,09 1.809,97

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,19 300,00 57,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

71,01 3,50 248,54

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

194,12 3,49 677,48

22

204 - FATEC
IPIRANGA -

PASTOR ENÉAS
TOGNINI - 3

TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 1145,63 10,44 11.960,38

29.688,14

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

327,9 10,44 3.423,28

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

658,17 2,49 1.638,84

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

255,76 2,49 636,84

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

912,95 1,60 1.460,72

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

114,82 4,24 486,84

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

307,18 5,31 1.631,13

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

49,43 2,36 116,65

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

3261,52 1,09 3.555,06

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,32 300,00 96,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

708,63 3,50 2.480,21

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

631 3,49 2.202,19

23 207 - ETEC PROF.
ADHEMAR

BATISTA
HEMÉRITAS - 3

TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 844,94 10,44 8.821,17 25.316,70

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

198,98 10,44 2.077,35

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

1246,44 2,49 3.103,64

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

160,86 2,49 400,54



Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

1089,61 1,60 1.743,38

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

865,2 4,24 3.668,45

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

245,23 5,31 1.302,17

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

230,23 2,36 543,34

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

980,05 1,09 1.068,25

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,16 300,00 48,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

248,24 3,50 868,84

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

478,96 3,49 1.671,57

24
220 - ETEC

PARQUE BELÉM -
3 TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 1382,23 10,44 14.430,48

42.949,20

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

350,41 10,44 3.658,28

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

1741,95 2,49 4.337,46

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

239,68 2,49 596,80

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

1245,21 1,60 1.992,34

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

1549,74 4,24 6.570,90

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

494,72 5,31 2.626,96

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

211,23 2,36 498,50

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

1868,2 1,09 2.036,34

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,78 300,00 234,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

373,45 3,50 1.307,08

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

1335,26 3,49 4.660,06



25
221 - ETEC

JARDIM ÂNGELA
- 3 TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 868,47 10,44 9.066,83

24.991,67

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

312,68 10,44 3.264,38

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

835,16 2,49 2.079,55

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

131,87 2,49 328,36

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

2266,66 1,60 3.626,66

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

32,47 4,24 137,67

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

109,53 5,31 581,60

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

264,63 2,36 624,53

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

571,9 1,09 623,37

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,2 300,00 60,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

1313,92 3,50 4.598,72

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

 3,49 -

26 224 - ETEC
ABDIAS DO

NASCIMENTO - 3
TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 650,69 10,44 6.793,20 28.406,98

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

303,55 10,44 3.169,06

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

1385,53 2,49 3.449,97

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

186,17 2,49 463,56

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

987,57 1,60 1.580,11

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

1752,99 4,24 7.432,68

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

178,99 5,31 950,44

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

155,83 2,36 367,76

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

1037,94 1,09 1.131,35



Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,6 300,00 180,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

244,7 3,50 856,45

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

582,35 3,49 2.032,40

27

225 - ETEC
RAPOSO

TAVARES - 3
TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 813,67 10,44 8.494,71

33.662,76

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

424,03 10,44 4.426,87

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

1864,26 2,49 4.642,01

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

225,32 2,49 561,05

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

2231,64 1,60 3.570,62

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

528,76 4,24 2.241,94

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

378,15 5,31 2.007,98

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

311,43 2,36 734,97

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

2344,93 1,09 2.555,97

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,41 300,00 123,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

162,13 3,50 567,46

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

1070,54 3,49 3.736,18

28 226 - ETEC GILDO
MARÇAL
BEZERRA

BRANDÃO - 3
TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 1636,24 10,44 17.082,35 31.989,55

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

350,62 10,44 3.660,47

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

910,14 2,49 2.266,25

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

79,1 2,49 196,96

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

1250,68 1,60 2.001,09

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

191,73 4,24 812,94

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e

158,07 5,31 839,35



orientadores pedagógicos,
sala dos professores)
Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

17,45 2,36 41,18

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

1607,18 1,09 1.751,83

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,11 300,00 33,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

125,61 3,50 439,64

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

820,77 3,49 2.864,49

29
227 - ETEC SÃO
MATHEUS - 3

TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 725,56 10,44 7.574,85

21.708,69

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

251,52 10,44 2.625,87

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

631,91 2,49 1.573,46

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

74,83 2,49 186,33

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

946,05 1,60 1.513,68

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

544,82 4,24 2.310,04

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

197,19 5,31 1.047,08

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

134,1 2,36 316,48

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

1662,21 1,09 1.811,81

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,31 300,00 93,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

61,74 3,50 216,09

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

699,14 3,49 2.440,00

30 228 - ETEC
JARAGUÁ - 3

TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 753,77 10,44 7.869,36 20.922,51

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

260,84 10,44 2.723,17

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

745,45 2,49 1.856,17

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

73,65 2,49 183,39

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,

857,71 1,60 1.372,34



escadas, rampas e
elevadores)
Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

191,73 4,24 812,94

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

179,06 5,31 950,81

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

27,7 2,36 65,37

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

1607,18 1,09 1.751,83

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,11 300,00 33,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

125,61 3,50 439,64

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

820,77 3,49 2.864,49

31
229 - ETEC

PAULISTANO - 3
TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 709,73 10,44 7.409,58

29.642,19

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

346,62 10,44 3.618,71

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

1259,91 2,49 3.137,18

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

171,5 2,49 427,04

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

860,69 1,60 1.377,10

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

1732,79 4,24 7.347,03

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

179,6 5,31 953,68

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

268,16 2,36 632,86

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

1399,34 1,09 1.525,28

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,46 300,00 138,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

261,01 3,50 913,54

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

619,54 3,49 2.162,19

32 230 - ETEC
UIRAPURU - 3

TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 706,34 10,44 7.374,19 29.971,50

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

308,39 10,44 3.219,59



Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

1219,59 2,49 3.036,78

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

158,13 2,49 393,74

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

860,44 1,60 1.376,70

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

1830,69 4,24 7.762,13

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

217,22 5,31 1.153,44

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

230,27 2,36 543,44

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

2218,24 1,09 2.417,88

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,4 300,00 120,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

214,11 3,50 749,39

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

522,7 3,49 1.824,22

33 247 -ETEC
MANDAQUI - 3

TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 1081,33 10,44 11.289,09 35.200,25

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

253,5 10,44 2.646,54

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

1027,74 2,49 2.559,07

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

397,65 2,49 990,15

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

1491,59 1,60 2.386,54

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

1719,88 4,24 7.292,29

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

225,14 5,31 1.195,49

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

100,73 2,36 237,72

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

2296,63 1,09 2.503,33

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,4 300,00 120,00



Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

178,04 3,50 623,14

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

961,86 3,49 3.356,89

34

267 - ETEC DE
ESPORTES CURT
WALTER OTTO
BAUMGART - 3

TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 501,63 10,44 5.237,02

44.518,21

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

527,92 10,44 5.511,48

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

902,69 2,49 2.247,70

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

121,51 2,49 302,56

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

1726,67 1,60 2.762,67

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

1038,34 4,24 4.402,56

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

420,55 5,31 2.233,12

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

402,15 2,36 949,07

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

14244,59 1,09 15.526,60

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

2,8 300,00 840,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

573,17 3,50 2.006,10

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

716,14 3,49 2.499,33

35 143 - FATEC
CARAPICUÍBA - 3

TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 1925,91 10,44 20.106,50 49.213,68

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

324,61 10,44 3.388,93

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

2223,14 2,49 5.535,62

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

198,81 2,49 495,04

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

1589,54 1,60 2.543,26

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

234,4 4,24 993,86

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

558,58 5,31 2.966,06



Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

222,9 2,36 526,04

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

6546,94 1,09 7.136,16

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,6 300,00 180,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

537,09 3,50 1.879,82

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

992,09 3,49 3.462,39

36

216 - FATEC PREF.
HIRANT

SANAZAR - 3
TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 1555,3 10,44 16.237,33

56.347,68

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

442,06 10,44 4.615,11

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

2539,37 2,49 6.323,03

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

627,85 2,49 1.563,35

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

4490,21 1,60 7.184,34

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

1089,32 4,24 4.618,72

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

841,74 5,31 4.469,64

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

197,29 2,36 465,60

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

2607,7 1,09 2.842,39

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,52 300,00 156,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

1370,46 3,50 4.796,61

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

881,25 3,49 3.075,56

37 222 -ETEC DE
COTIA - 3
TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 470,75 10,44 4.914,63 14.475,25

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

132,02 10,44 1.378,29

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

336,25 2,49 837,26

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

67,55 2,49 168,20

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

534,61 1,60 855,38



Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

577,92 4,24 2.450,38

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

285,42 5,31 1.515,58

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

20 2,36 47,20

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

135,7 1,09 147,91

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

 300,00 -

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

547,61 3,50 1.916,64

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

69,85 3,49 243,78

38

231 - ETEC DE
FRANCISCO
MORATO - 3

TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 640,36 10,44 6.685,36

21.313,49

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

212,96 10,44 2.223,30

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

1238,05 2,49 3.082,74

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

158,15 2,49 393,79

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

639,26 1,60 1.022,82

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

425,43 4,24 1.803,82

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

189,23 5,31 1.004,81

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

303,03 2,36 715,15

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

2520,03 1,09 2.746,83

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,18 300,00 54,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

66,75 3,50 233,63

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

386,03 3,49 1.347,24

39 241- ETEC DE
EMBU- 3
TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 790,92 10,44 8.257,20 28.615,57

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

441,16 10,44 4.605,71

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares

939,91 2,49 2.340,38



(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)
Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

162,84 2,49 405,47

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

1028 1,60 1.644,80

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

187,05 4,24 793,09

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

602,57 5,31 3.199,65

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

170,8 2,36 403,09

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

1160 1,09 1.264,40

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,1 300,00 30,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

541,2 3,50 1.894,20

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

1082,4 3,49 3.777,58

40 271 - ETEC DE
MAIRIPORÃ - 3

TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 316,03 10,44 3.299,35 10.709,72

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

108,24 10,44 1.130,03

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

332,93 2,49 829,00

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

80,15 2,49 199,57

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

236,93 1,60 379,09

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

315,53 4,24 1.337,85

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

185,86 5,31 986,92

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

60,79 2,36 143,46

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

886,36 1,09 966,13

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,38 300,00 114,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem

160,84 3,50 562,94



exposição a situação de risco)
Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

218,16 3,49 761,38

41

262 - ETEC
BARTOLOMEU

BUENO DA SILVA
- ANHANGUERA -

3 TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 852,99 10,44 8.905,22

34.199,01

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

713,79 10,44 7.451,97

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

981,16 2,49 2.443,09

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

252,26 2,49 628,13

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

883,48 1,60 1.413,57

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

1104,23 4,24 4.681,94

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

447,59 5,31 2.376,70

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

329,22 2,36 776,96

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

2298,68 1,09 2.505,56

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,33 300,00 99,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

121,64 3,50 425,74

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

713,79 3,49 2.491,13

43 036 - ETEC Prof.
Armando Bayeux

da Silva - 3
TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 804,8 10,44 8.402,11 21.810,63

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

97,21 10,44 1.014,87

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

1622,29 2,49 4.039,50

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

109,8 2,49 273,40

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

551,14 1,60 881,82

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

291,5 4,24 1.235,96

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

250,06 5,31 1.327,82

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

119,47 2,36 281,95



Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

2115 1,09 2.305,35

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,01 300,00 3,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

100,11 3,50 350,39

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

485,52 3,49 1.694,46

44

056 - ETEC Cel.
Fernando

Febeliano da
Costa - 3
TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 1078,03 10,44 11.254,63

40.390,03

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

400,1 10,44 4.177,04

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

1945,73 2,49 4.844,87

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

133,33 2,49 331,99

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

1121,12 1,60 1.793,79

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

1334,4 4,24 5.657,86

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

732,39 5,31 3.888,99

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

262,97 2,36 620,61

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

2600 1,09 2.834,00

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,1 300,00 30,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

184,98 3,50 647,43

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

1234,62 3,49 4.308,82

45 114 - FATEC
Jundiaí - Dep.
Ary Fossen - 3

TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 907,02 10,44 9.469,29 24.542,14

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

242,85 10,44 2.535,35

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

843,13 2,49 2.099,39

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

210,73 2,49 524,72

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

851,74 1,60 1.362,78

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

84 4,24 356,16



Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

392,16 5,31 2.082,37

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

172,52 2,36 407,15

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

2900 1,09 3.161,00

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

 300,00 -

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

146,64 3,50 513,24

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

581,86 3,49 2.030,69

48

074 E03- ETEC
JOSÉ

MARTINIANO DA
SILVA - E.E.

PROFª AMÉLIA
DOS SANTOS

MUSA - 3
TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 898,84 10,44 9.383,89

22.748,78

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

80,11 10,44 836,35

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

549,59 2,49 1.368,48

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

 2,49 -

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

1118,48 1,60 1.789,57

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

1299,58 4,24 5.510,22

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

96,91 5,31 514,59

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

10,58 2,36 24,97

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

1390,55 1,09 1.515,70

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,02 300,00 6,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

106,45 3,50 372,58

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

408,72 3,49 1.426,43

49 074 E02 - ETEC
JOSÉ

MARTINIANO DA
SILVA - E.E.
WINSTON

CHURCHILL - 3
TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 594 10,44 6.201,36 14.747,78

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

68,28 10,44 712,84

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

345 2,49 859,05



Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

 2,49 -

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

323,51 1,60 517,62

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

916,56 4,24 3.886,21

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

21,64 5,31 114,91

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

 2,36 -

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

1528,5 1,09 1.666,07

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

 300,00 -

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

69,9 3,50 244,65

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

156,18 3,49 545,07

50 173 - FATEC NILO
DE STÉFANI - 3

TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 579,51 10,44 6.050,08 17.383,30

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

171,11 10,44 1.786,39

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

679,1 2,49 1.690,96

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

139,91 2,49 348,38

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

638,67 1,60 1.021,87

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

178,97 4,24 758,83

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

255,86 5,31 1.358,62

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

97,6 2,36 230,34

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

2152 1,09 2.345,68

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,12 300,00 36,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

151,73 3,50 531,06

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com

351,03 3,49 1.225,09



exposição a situação de risco)

51

214 - ETEC
ÂNGELO

CAVALHEIRO - 3
TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 438,54 10,44 4.578,36

12.365,09

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

95,46 10,44 996,60

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

537,79 2,49 1.339,10

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

89,32 2,49 222,41

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

401,96 1,60 643,14

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

322,51 4,24 1.367,44

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

217,5 5,31 1.154,93

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

54,8 2,36 129,33

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,
circulações externas e
calçadas

1088,4 1,09 1.186,36

Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,08 300,00 24,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

81,6 3,50 285,60

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

125,45 3,49 437,82

52 237 - ETEC
SANTA ROSA DE

VITERBO - 3
TURNOS

Áreas Internas: salas de aula 392 10,44 4.092,48 12.481,72

Áreas Internas: sanitários e
ves�ários

85,01 10,44 887,50

Áreas Internas: salas de
a�vidades complementares
(informá�ca, laboratórios,
oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

1225 2,49 3.050,25

Áreas Internas: bibliotecas e
salas de leitura

49 2,49 122,01

Áreas Internas: áreas de
circulação (corredores,
escadas, rampas e
elevadores)

119 1,60 190,40

Áreas Internas: pá�os
cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

199,3 4,24 845,03

Áreas Internas:
administra�vas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala
de coordenador e
orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

156,56 5,31 831,33

Áreas Internas:
almoxarifados, depósitos e
arquivos

78,75 2,36 185,85

Áreas Externas: pá�os
descobertos, quadras,

1201,08 1,09 1.309,18



circulações externas e
calçadas
Áreas Externas: coleta de
detritos em pá�os e áreas
verdes (em ha)*

0,4 300,00 120,00

Vidros Externos – frequência
mensal (face externa sem
exposição a situação de risco)

135,69 3,50 474,92

Vidros Externos – frequência
trimestral (face externa com
exposição a situação de risco)

106,81 3,49 372,77

 

 

 
 

 
 

1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta;

1.3.3. A Proposta do contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de início dos serviços, improrrogável, nos
termos do art. 75, caput, VIII, da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. Não obstante o prazo estipulado na subdivisão acima desta cláusula, o contrato será rescindido antes do término do prazo de
vigência, sem ônus para o Contratante, caso sobrevenha contratação definitiva, após regular licitação. Ocorrendo a resolução deste contrato,
com base na condição estipulada nesta subdivisão, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de início,
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, constam no Termo de Referência, que cons�tui
parte integrante deste Contrato.

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admi�da a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual.

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 O valor mensal da contratação é de R$ 1.201.119,82 (um milhão, duzentos e um mil, cento e dezenove reais e oitenta e
dois centavos), perfazendo o valor total de R$ 14.413.437,84 (quatorze milhões, quatrocentos e treze mil, quatrocentos e trinta e
sete reais e oitenta e quatro centavos).

5.2 No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 O valor indicado nesta cláusula é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quan�ta�vos efe�vamente demandados, medidos e fornecidos.

5.4 Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, perca as condições de
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedido de beneficiar-se desse regime
tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de
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cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na
alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, que cons�tui parte integrante deste Contrato.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7.1 São obrigações do Contratante:

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e a documentação
que o integra;

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3 No�ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja
por ele subs�tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas do Contratado;

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.1.5 Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal rela�va à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e
pagamento, se houver parcela incontroversa no caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quan�dade, observando-se o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

7.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

7.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.1.8 Não pra�car atos de intervenção indevida na gestão interna do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 14.133, de
2021):

a) indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;

b) fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato norma�vo a ser pago pelo contratado;

c) estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;

d) definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

e) demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;

f) realizar outras exigências que cons�tuam intervenção indevida da Administração na gestão interna do contratado.

7.1.9 Cien�ficar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção das medidas cabíveis quando
necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.10 Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente imper�nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste, observado o prazo de 1 (um) mês para decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admi�da a
prorrogação mo�vada, por igual período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo
específico.

7.1.11 Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, administradores e/ou sócios do
Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e
regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes.

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
profissionais, prepostos ou subordinados.

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste Contrato e da
documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
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do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1 Designar e manter preposto aceito pelo Contratante no local do serviço para representar o Contratado na execução do
contrato.

8.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado poderá ser recusada pelo Contratante, desde que
devidamente jus�ficada, hipótese em que o Contratado deverá designar outro para o exercício da a�vidade.

8.1.2 Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº
14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.1.3 Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e
conhecimento adequados, u�lizando os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quan�dade, qualidade
e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e à legislação de regência;

8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida na
documentação que integra este instrumento, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante, de agente público que desempenhe(ou) função na contratação ou que
atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do ar�go 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,
ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, ou em documentação apresentada pelo Contratado para cumprimento da
disciplina da fiscalização administra�va do Termo de Referência, o Contratado deverá atender a no�ficação para entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) cer�dão conjunta rela�va aos
tributos federais e à Dívida A�va da União; 2) cer�dões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital
e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do contratado que tenham sido exigidas para fins de habilitação na documentação que
integra este instrumento; 3) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Cer�dão Nega�va, ou posi�va com efeitos de nega�va, de
Débitos Trabalhistas – CNDT.

8.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, ou Dissídio Cole�vo de Trabalho
das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais
e os demais previstos em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, nos termos do
ar�go 121 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local
da execução dos serviços.

8.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garan�ndo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à execução do objeto.

8.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do
objeto, durante a vigência do contrato.

8.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
execu�vos que fujam às especificações do Termo de Referência, observando-se o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº
14.133, de 2021.

8.1.15 Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de 14 (quatorze) anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
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8.1.16 Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas para a contratação direta;

8.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021);

8.1.18 Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item anterior, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021);

8.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato, respondendo,
administra�va, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada u�lização;

8.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de a�vidade;

8.1.21 Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que interfiram na execução do objeto,
bem como as normas de segurança do Contratante;

8.1.22 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

8.1.23 Garan�r o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à
execução do objeto;

8.1.24 Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de
acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

8.1.25 Prestar os serviços conforme os parâmetros e ro�nas estabelecidos, u�lizando todos os materiais, equipamentos e
utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, e
normas da legislação;

8.1.26 Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

8.1.27 Fornecer os uniformes a serem u�lizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de Referência, sem
repassar quaisquer custos a estes;

8.1.28 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte;

8.1.29 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta
bancária de �tularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos
serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte do Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento
desta disposição, o Contratado deverá apresentar jus�fica�va, a fim de que o Contratante analise sua plausibilidade e possa verificar
a realização do pagamento.

8.1.30 Autorizar o Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os
pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como a fazer o desconto das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempes�vo e regular dessas obrigações, até o
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

8.1.31 Não permi�r que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente
subsequente;

8.1.32 Atender às solicitações do contratante quanto à subs�tuição dos profissionais alocados, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações rela�vas à execução do serviço, conforme descrito no
Termo de Referência;

8.1.33 Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

8.1.34 Instruir seus profissionais a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem
a�vidades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e qualquer eventual ocorrência neste
sen�do, a fim de evitar desvio de função;

8.1.35 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses
junto aos órgãos públicos, rela�vas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes
medidas:
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8.1.35.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e
da Receita do Brasil, quando disponível, com o obje�vo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

8.1.35.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados que necessitem
dessa providência para acesso às informações de seu interesse, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da
prestação dos serviços ou da admissão do empregado, admi�ndo-se que essa providência seja subs�tuída por outro meio
comprovadamente eficaz de acesso a essas informações;

8.1.36 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus
direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

8.1.37 Não se beneficiar do regime tributário do Simples Nacional em caso de enquadramento em uma das vedações da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

8.1.37.1 Quando for o caso, se caracterizado enquadramento em uma das vedações da Lei Complementar nº 123, de 2006, o
Contratado deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o úl�mo dia ú�l do mês
subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação, nos termos do ar�go 30, caput, inciso II, e § 1º, inciso II, do mesmo
diploma legal, apresentando ao Contratante a comprovação da exclusão ou o seu respec�vo protocolo;

8.2 Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 67.301, de 2022, o Contratado se compromete a
conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou
estrangeira, de modo que o Contratado não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar
ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou bene�cios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste
contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permi�da a
subcontratação.

8.2.1 O descumprimento das obrigações previstas neste subitem poderá submeter o Contratado à ex�nção unilateral do
contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administra�vas cabíveis e, também, da
instauração do processo administra�vo de responsabilização de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 67.301,
de 2022.

8.3 O Contratado obriga-se a não admi�r a par�cipação, na execução deste contrato, de:

8.3.1 agente público de órgão ou en�dade contratante, ou terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica,
nos termos dos §§ 1º e 2º do ar�go 9º da Lei nº 14.133, de 2021;

8.3.2 pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no certame ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
nos termos do inciso IV do ar�go 14 e/ou parágrafo único do ar�go 48 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.3.3 pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no ar�go 14 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.4 O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de setembro de 2024

8.5 concordar com a obrigatoriedade de observância, no âmbito e limites de suas atribuições, das normas e das diretrizes
do Plano Estadual de Promoção de Integridade, bem como, de todas as normas legais e infralegais aplicáveis, em especial, do
Decreto 67.683/2023, cuja declaração de ciente é formalizada pela assinatura desse instrumento.

8.6 cumprir fielmente, por si ou por seus sócios, administradores e colaboradores, dentre outras pessoas vinculadas, as
normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira e do Estado de São Paulo, dentre elas, a Lei de Improbidade
Administra�va (Lei nº 8.429/1992) e a Lei An�corrupção (Lei nº 12.846/2013), Decreto nº 67.683/2023, bem como, se for o caso,
exigir o seu cumprimento pelos terceiros por ela contratados.

8.7 manter até o final da vigência deste contrato conduta é�ca e máximo profissionalismo na execução do objeto.

8.8 par�cipar, por meio de seus administradores, sócios, colaboradores, dentre outras pessoas vinculadas, conforme o
caso, de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que sejam rela�vos a qualquer aspecto
que consta da lei an�corrupção, lei de improbidade, Plano Estadual de Promoção de Integridade e/ou polí�cas internas da
CONTRATANTE, dentre outros, bem como aqueles rela�vos a Código É�ca e Conduta.

8.9 fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, documentos comprobatórios e/ou eventuais relatórios per�nentes
ao cumprimento das leis relacionadas à execução contratual, tais como, Lei Geral de Proteção de Dados, legislação de complice e
integridade, de descarte de resíduos sólidos, de pagamento às verbas trabalhistas e impostos e encargos inerentes, dentre outros.
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8.10 atender as solicitações do contratante no que tange ao cumprimento de todas as normas legais e infralegais aplicáveis
à execução dos serviços até o final da vigência do contrato.

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1 Sempre que realizarem qualquer �po de tratamento de dados pessoais no âmbito da execução do objeto deste contrato,
as partes deverão observar as normas previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais –
LGPD), com suas alterações subsequentes, e as demais normas legais e regulamentares aplicáveis.

10 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1 Não haverá exigência de garan�a contratual da execução.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1 Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse cole�vo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo jus�ficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Garan�da a prévia defesa, serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, se o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se jus�ficar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, se pra�cadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima desta
cláusula, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e
“h” do subitem acima desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” do referido subitem, que jus�fiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 60 (sessenta) dias;
 
2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor total do contrato, até o

máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para suplementação ou reposição da garan�a.
 
a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a ex�nção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do caput do art. 137 da Lei n. 14.133, de
2021.

 
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 30% (trinta por cento) do valor do

Contrato.
 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 10% (dez por cento) a 20%

(vinte por cento) do valor do Contrato.
 
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.
 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 0,6% (seis

décimos por cento), por dia de atraso injus�ficado, sobre o valor da parcela inadimplida.
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7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 20% (vinte por cento) do valor da parcela não
cumprida do Contrato.

 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4 A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções previstas neste Contrato (art. 156, §7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua in�mação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan�a prestada, caso exigida na
documentação que integra este instrumento, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração come�da;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.7 As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

11.8 Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da
Lei nº 14.133, de 2021).

11.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial,
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal.
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1 O contrato poderá ser ex�nto na forma, pelos mo�vos e com as consequências previstos nos ar�gos 137 a 139 e 155 a
163 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.1.1 O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de ex�nção por ato unilateral da Administração,
prevista no ar�go 138 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.1.2 O contrato poderá ser ex�nto por algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo a
ex�nção ser formalmente mo�vada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.1.3 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex�nção contratual se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


12.1.3.1 Se a operação societária de que trata este subitem implicar mudança em pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizada alteração subje�va por termo adi�vo.

12.2 O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido da indicação de:

12.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.2.3 Indenizações e multas.

12.3 A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo Contratado, incluindo o
descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS, ou a
não manutenção das condições de habilitação pelo Contratado, ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas neste
instrumento e na legislação vigente, podendo culminar em ex�nção contratual, por ato unilateral e escrito do Contratante, com base
nos ar�gos 50, 121 e 137 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.5 Quando da ex�nção da contratação, o fiscal administra�vo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas
rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra a�vidade de prestação de serviços do
contratado, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

12.5.1 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

12.5.1.1 a garan�a contratual, caso exigida na documentação que integra este instrumento - prestada com cobertura para os
casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será
executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e
art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e

12.5.1.2 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes, até que a situação seja regularizada.

12.6 Na hipótese da subdivisão anterior, não havendo quitação das verbas trabalhistas por parte do contratado no prazo de 15
(quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das verbas trabalhistas diretamente aos empregados do contratado que
tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respec�vo valor do pagamento devido ao contratado
(art. 121, §3º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021).

12.7 O contratante poderá ainda:

12.7.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garan�a prestada a ser executada (art. 139, III,
“c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria, caso tenha ocorrido exigência de prestação de garan�a na
documentação que integra este instrumento; e

12.7.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso
IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.

12.8 Se for constatada irregularidade no certame ou na execução contratual, caso não seja possível o saneamento, a decisão
pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese
em que se revelar medida de interesse público, observado o disposto nos ar�gos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-se
ao Contratado oportunidade para prévia manifestação e par�cipação na instrução.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

13.3 Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por
meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços
referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no ar�go 125 da Lei nº 14.133, de
2021.

13.4 Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo, respeitadas as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021, , admi�ndo-se que, nos casos de jus�ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, a

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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formalização do adi�vo ocorra no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

13.5 Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo adi�vo.

13.6 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la, dispensada a
celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1 No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no respec�vo Orçamento
do Estado, na dotação abaixo discriminada

I. Gestão/Unidade: 482801

II. Fonte de Recursos: 150010001

III. Programa de Trabalho: 12 363 4809 5292 0000 / 12 362 4809 6424 0000

IV. Elemento de Despesa: 33903796

14.2 Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação rela�va ao(s) exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1 Aplicam-se aos casos omissos as disposições con�das na Lei nº 14.133, de 2021, e disposições regulamentares
per�nentes, e, subsidiariamente, as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios
gerais dos contratos.

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023.

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões que decorrerem deste
Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administra�va, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 (uma) via, que, lido e achado
conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado
também pelas testemunhas abaixo iden�ficadas.

São Paulo, data da úl�ma assinatura eletrônica das partes.

 

Representante legal do CONTRATANTE

ARMANDO NATAL MAURÍCIO

Chefe de Gabinete

 

Representante legal do CONTRATADO

MARIVALDO ALVES DE ARAÚJO

Diretor

TESTEMUNHAS:

1- Matheus Leite da Costa – CPF. 267.008.108-84 – Diretor da Divisão de Licitações e Almoxarifado

2- Vânia Coelho Pereira – CPF. 116.306.668-07 – Agente Técnico e Administra�vo
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Termo de Referência
 

Informações Básicas
 

Número
do artefato

UASG Editado por Atualizado em

 102401-ESP-CTO. EST. EDUC. TECNOL. P. SOUZA - CEETEP   
Status

CONCLUIDO

 
Outras informações

Categoria Número da
Contratação

Processo Administrativo

V - Prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais
especializados/Serviço con�nuado com dedicação exclusiva de mão de obra

 

 136.00189097 /2024-59

 
 

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação emergencial de serviços de limpeza de prédios, mobiliários e equipamentos escolares, a serem executados
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela ANEXO A e B, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

TOTAL

01

SERVIÇOS DE LIMPEZA DE PRÉDIOS,
MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES,

PARA DIVERSAS UNIDADES, CONSIDERANDO 2
E 3 TURNOS.

24023
METRO

QUADRADO
405.486,34

1.1.1 Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições
deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto no Decreto estadual nº
67.985, de 2023.

1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como con�nuado, uma vez que se faz necessário para as
a�vidades co�dianas nas unidades de ensino do CPS, considerando que a manutenção da higiene no ambiente escolar é de extrema
importância, promovendo o conforto e o bem-estar dos alunos, impactando de forma posi�va nas demais a�vidades, conforme
jus�fica�va constante do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.

1.3 O dimensionamento da área �sica a ser limpa e conservada foi ob�do com base na medição das áreas das Unidades de
Ensino, conforme os quan�ta�vos indicados nas Fichas de cada escola, que deverão integrar os autos do procedimento licitatório, as
quais são assinadas pelos seus devidos responsáveis, que respondem pelos dados apresentados, conforme ANEXO C e D.

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da data estabelecida para início dos serviços.

1.5 O serviço é enquadrado como con�nuado tendo em vista que pela sua essencialidade, visa atender à necessidade pública
de forma permanente e con�nua por mais de um período financeiro;

1.6 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
 
Subcontratação
1.7 A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO



2.1 A fundamentação da contratação e de seus quan�ta�vos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 O contrato nº 256/2024, firmado com a empresa Limpador Aguaí LTDA, está em análise jurídica para rescisão e aplicação
de sanções por descumprimento de cláusulas contratuais.

2.3 A contratação emergencial se baseia em ocorrências inesperadas advindas de fatores externos cuja necessidade visa a
mantença dos serviços de limpeza de prédios, mobiliários e equipamentos escolares para as 37 (trinta e sete) Unidades de Ensino do
CEETEPS, uma vez que não há tempo hábil para a realização de procedimento licitatório.

2.4 Por todos esses mo�vos, em especial pelas ocorrências nos contratos citados, que desbordam do controle do CEETEPS,
vislumbra-se que a medida mais razoável e urgente para atender o interesse público envolvido é a contratação emergencial, de
forma a não descon�nuar os serviços de limpeza de prédios, mobiliários e equipamentos escolares. A descon�nuidade desses
serviços impactaria diretamente as condições adequadas de higiene e segurança nos ambientes escolares, comprometendo a saúde
de alunos, professores e funcionários, bem como o andamento regular das a�vidades educacionais.

2.5 A jus�fica�va para a contratação emergencial para os serviços de limpeza e conservação resultaria em prejuízo à
con�nuidade do serviço público essencial. Dado o caráter imprevisível da necessidade e a urgência na execução dos serviços, não há
tempo hábil para a realização de um processo licitatório dentro dos prazos legais, sendo imprescindível garan�r a con�nuidade da
limpeza e conservação das unidades escolares.

2.6 Finalmente, impende destacar que tal contratação possuirá cláusula resolu�va, com vistas a propiciar tempo hábil para
um oportuno procedimento licitatório.

2.7 Quanto ao planejamento, o Centro Paula Souza não possui ainda seu Plano de Contratação Anual, todavia, tem seu
planejamento baseado nos valores previstos em seu orçamento, de acordo com a Lei Orçamentária Anual do Estado de São Paulo,
razão pela qual contempla as es�ma�vas dos montantes necessários para a execução dos serviços em questão, cuja reserva deverá
ser efetuada oportunamente, nos termos da lei, e cujas informações deverão constar do respec�vo contrato.

2.8 Enquadramento legal: Lei nº 14.133/2021:

2.8.2 Art. 75. É dispensável a licitação:

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de ...atendimento de situação que
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a con�nuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou par�culares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano,
contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respec�vos contratos e a recontratação
de empresa já contratada com base no disposto neste inciso;

2.9 O Decreto n° 67.689/2023, em sua Disposição Transitória, prescreve que a elaboração de plano de contratações anual
pelos órgãos e en�dades da Administração Pública direta e autárquica será faculta�va no ano de 2023, tornando-se obrigatória a
par�r do ano subsequente.

 

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar e
no CADTERC volume 15 - Limpeza em ambiente escolar, cujas especificações devem ser atendidas.

 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos:

4.1.2 Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;

4.1.3 Subs�tuição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

4.1.4 Racionalização/economia no consumo de energia, especialmente elétrica, e água;

4.1.5 Adequado acondicionamento dos resíduos gerados pelas a�vidades de limpeza, separando o lixo seco do lixo orgânico,
além da adequada des�nação desses resíduos de acordo com a programação da coleta sele�va determinada pelas Prefeituras
Municipais onde serão prestados os serviços;



4.1.6 Adoção de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores que contenham em suas composições
chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica
autorizada pelas respec�vas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores e separação para descarte adequado de
frascos de aerossóis em geral, acondicionando-os em recipientes adequados para des�nação específica.

4.1.7 Além das boas prá�cas de o�mização de recursos/redução de desperdícios
/menor poluição exigida acima e as indicadas no CADTERC:

Usar produtos de limpeza e conservação de super�cies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações
determinadas pela ANVISA;

Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada;
Observar a legislação aplicável, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;
Respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;
Prever a des�nação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, de acordo com as normas aplicáveis;
Observar as disposições da Lei 12.305/2010 que ins�tui a Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos, bem como, a regulamentação

do Decreto 10.936/2022;
Realizar a separação dos resíduos recicláveis na fonte geradora e a sua des�nação às associações e coopera�vas de catadores

de materiais recicláveis, conforme Decreto nº 10.936/2022.

Garan�a da contratação

4.2 Não haverá exigência da garan�a da contratação dos ar�gos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

4.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garan�a da contratação.
 
Vistoria

4.4 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4.5 O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições contratuais, tampouco alegar
quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer bene�cios sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o local
em que será realizado o objeto da contratação.

Outros requisitos

4.6 A Contratada, além da disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais, utensílios, e equipamentos
necessários à perfeita execução dos serviços de limpeza das áreas envolvidas, bem como das obrigações constantes na minuta de
termo de contrato, obriga-se a:

 
Obrigações e Responsabilidades Genéricas

4.7 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente.

4.8 Designar por escrito, no ato do recebimento da autorização de serviços, preposto
(s) que tenha(m) poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato.

4.9 Observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras disposições previstas em normas
cole�vas da categoria profissional.

4.10 Observar as condições de uso de sistema de escrituração digital de obrigações previdenciárias, trabalhistas e fiscais que
sejam estabelecidas por legislação federal, atendendo ao disposto no ar�go 16 da Lei Federal nº 13.874/2019.

4.11 Disponibilizar o número necessário de empregados para a prestação dos serviços, devidamente registrados em suas
carteiras de trabalho.

4.12 No início de cada mês, fornecer ao Contratante todo o material de limpeza (saneantes domissanitários e produtos
químicos) a ser u�lizado na execução do serviço de limpeza no período, em quan�dade e qualidade adequadas para a aprovação
pela fiscalização do contrato.

4.13 Cabe à Contratada completar ou subs�tuir o material considerado inadequado pelo Contratante, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas.

4.14 Respeitar a legislação vigente para o transporte, manuseio e armazenagem dos saneantes domissanitários e dos
produtos químicos.

4.15 Manter os empregados que executarão o serviço devidamente uniformizados, iden�ficando-os mediante crachás com
fotografia recente e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs).

 
4.16 Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços em perfeitas condições de uso,

devendo os danificados ser subs�tuídos em até 24 (vinte e quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema
de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica.



4.17 Iden�ficar todos os equipamentos, ferramentais e utensílios de sua propriedade, tais como: aspiradores de pó,
enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, escadas, entre outros, de forma a não serem confundidos com
similares de propriedade do Contratante.

4.18 Implantar, de forma adequada, a planificação, a execução e a supervisão permanente dos serviços de maneira
estruturada, fornecendo durante o horário comercial suporte para dar atendimento a eventuais necessidades para manutenção das
áreas limpas.

4.19 Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garan�r o bom andamento dos trabalhos. Esses
encarregados terão a obrigação de se reportarem, quando houver necessidade, ao preposto dos serviços do Contratante e tomar as
providências per�nentes.

4.20 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus profissionais acidentados
ou com mal súbito.

4.21 Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as normas internas de segurança e
medicina do trabalho.

4.22 Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as orientações do Contratante, inclusive quanto ao
cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho tais como prevenção de incêndio nas áreas do
Contratante.

4.23 Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados.

4.24 Prestar os serviços dentro de parâmetros e ro�nas estabelecidas, fornecendo todos os saneantes domissanitários e
materiais, incluindo sacos plás�cos para acondicionamento de detritos e equipamentos em quan�dade, qualidade e tecnologia
adequadas, com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

4.25 A Contratada deverá distribuir nos sanitários papel higiênico, sabonete e papel toalha, de forma a garan�r a
manutenção de seu abastecimento, cabendo ao Contratante a responsabilidade pelo fornecimento do papel higiênico, sabonete e
papel toalha.

4.26 Observar conduta adequada na u�lização dos saneantes domissanitários, dos materiais e dos equipamentos,
obje�vando a correta higienização dos utensílios e das instalações objeto da prestação de serviços.

4.27 Respeitar a legislação vigente e observar as boas prá�cas técnica e ambientalmente recomendadas, quando da
realização de a�vidades com produtos químicos controlados e da aplicação de saneantes domissanitários nas áreas de escopo dos
trabalhos, quer seja em qualidade, quan�dade ou des�nação, a�vidades essas de inteira responsabilidade da Contratada, que
responderá em seu próprio nome perante os órgãos fiscalizadores.

4.28 Executar os serviços em horários que não interfiram no bom andamento da ro�na de funcionamento do Contratante.

4.29 Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não seja man�do nas dependências da execução dos
serviços ou em quaisquer outras instalações do Contratante.

4.30 Atender de imediato às solicitações do Contratante quanto às subs�tuições de profissionais não qualificados ou
entendidos como inadequados para a prestação dos serviços.

4.31 Fornecer, obrigatoriamente, convênio médico com assistência médica e hospitalar, vale-refeição e cesta básica que
estejam previstos na convenção, acordo cole�vo de trabalho ou sentença norma�va, e legislação aplicável aos seus empregados
envolvidos na prestação dos serviços.

4.32 Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamentos de bene�cios e encargos;

4.33 Executar os trabalhos de forma a garan�r os melhores resultados, cabendo à Contratada o�mizar a gestão de seus
recursos – quer humanos, quer materiais – com vistas à qualidade dos serviços e à sa�sfação do Contratante, obtendo a
produ�vidade adequada aos vários �pos de trabalho. A Contratada responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados,
cumprindo as disposições legais que interfiram em sua execução, destacando-se a legislação ambiental.

 
 
Obrigações e Responsabilidades Específicas – Boas Prá�cas Ambientais

a) Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para redução de consumo de energia
elétrica e de água, bem como redução de produção de resíduos sólidos, observando as normas ambientais vigentes;

b) Receber do Contratante informações a respeito dos programas de uso racional dos recursos que impactam o meio
ambiente;

c) Responsabilizar-se pelo preenchimento do Formulário de Ocorrências para Manutenção por seu encarregado, disponível
no ANEXO III deste Edital, que poderá ser fornecido pelo Contratante;

d) Quando houver ocorrências, o encarregado deverá entregar ao Contratante o Formulário de Ocorrências para Manutenção
devidamente preenchido e assinado.

e) Exemplos de ocorrências mais comuns e que devem ser apontadas:



Vazamentos na torneira ou no sifão do lavatório e em chuveiros; Saboneteiras e toalheiros quebrados;
Lâmpadas queimadas ou piscando;
Tomadas e espelhos soltos; Fios desencapados;
Janelas, fechaduras ou vidros quebrados.

 
Uso Racional da Água

a) A Contratada deverá capacitar parte do seu pessoal quanto ao uso da água. Essa capacitação poderá ser feita por meio do
material oferecido pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo (SABESP) sobre o uso racional da água, disponível
em seu site. Os conceitos deverão ser repassados para a equipe por meio de mul�plicadores;

b) A Contratada deverá adotar medidas para se evitar o desperdício de água tratada, conforme ins�tuído no Decreto Estadual
n.º 48.138, de 07 de outubro de 2003;

c) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, devendo os encarregados atuarem como
facilitadores das mudanças de comportamento de empregados da Contratada;

d) Como exemplo: sempre que possível usar a vassoura, e não a mangueira, para limpar áreas externas. Se houver uma
sujeira localizada, usar a técnica do pano umedecido.

e) Sempre que adequado e necessário, a Contratada deverá u�lizar-se de equipamento de limpeza com jatos de vapor de
água saturada sob pressão. Trata-se de alterna�va de inovação tecnológica cuja u�lização será precedida de avaliação pelo
Contratante, ponderando as vantagens e as desvantagens. Em caso de u�lização de lavadoras, adotar as de pressão com vazão
máxima de 360 (trezentos e sessenta) litros

/hora;

f) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução
do consumo de água.

 
Uso Racional de Energia Elétrica

a) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem eficiência
energé�ca e redução de consumo;

b) Durante a limpeza noturna, quando permi�do, acender apenas as luzes das áreas que es�verem sendo ocupadas;

c) Comunicar ao Contratante sobre equipamentos com mau funcionamento ou danificados, tais como lâmpadas queimadas
ou piscando, zumbido excessivo em reatores de luminárias, e mau funcionamento de instalações energizadas;

d) Sugerir ao Contratante ou diretamente à Comissão Interna de Racionalização do Uso de Energia (CIRE) locais e medidas
que tenham a possibilidade de redução do consumo de energia, tais como: desligamento de sistemas de iluminação, instalação de
interruptores, instalação de sensores de presença, rebaixamento de luminárias, entre outros;

e) Ao remover o pó de cor�nas ou persianas, verificar se estas não estão impedindo a saída do ar-condicionado ou aparelho
equivalente;

f) Verificar as condições de segurança de extensões elétricas u�lizadas em aspiradores de pó, enceradeiras, entre outros, e se
existem vazamentos de vapor ou ar nos equipamentos de limpeza, o sistema de proteção elétrica;

g) Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas em seus aparelhos elétricos, extensões, filtros, recipientes de
aspiradores de pó e nas escovas das enceradeiras. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas;

h) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia fornecidas pelo
Contratante.

 
Redução de Produção de Resíduos Sólidos

a) Separar e entregar ao Contratante pilhas e baterias para descarte que contenham em suas composições chumbo, cádmio,
mercúrio e seus compostos. Alterna�vamente, poderão ser entregues aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de
assistência técnica autorizada pelas respec�vas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores. Assim, estes adotarão,
diretamente ou por meio de terceiros, os procedimentos de reu�lização, reciclagem, tratamento ou disposição final ambientalmente
adequados, em face dos impactos nega�vos causados ao meio ambiente pelo descarte inadequado desses materiais. Essa obrigação
atende à Resolução CONAMA n.º 401, de 5 de novembro de 2008.

b) Tratamento idên�co deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral;

c) Encaminhar os pneumá�cos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente aos fabricantes para des�nação final
e ambientalmente adequada, tendo em vista que estes cons�tuem passivo ambiental, que resulta sério risco ao meio ambiente e à
saúde pública. Essa obrigação atende à Resolução CONAMA n.º 416, de 30 de setembro de 2009, bem como à Instrução Norma�va
do IBAMA n.º 09, de 20 de julho de 2021;

d) Quando implantado pelo Contratante Programa de Coleta Sele�va de Resíduos Sólidos, colaborar de forma efe�va no
desenvolvimento das a�vidades do programa interno de separação de resíduos sólidos em recipientes para coleta sele�va nas cores



internacionalmente iden�ficadas, disponibilizados pelo Contratante. No Programa de Coleta Sele�va de Resíduos Sólidos, a
Contratada deverá observar as seguintes regras:

MATERIAIS NÃO RECICLÁVEIS
Materiais denominados “rejeitos”, para os quais ainda não são aplicadas técnicas de reaproveitamento. Dentre eles:

banheiro, papel higiênico, lenço de papel e outros como cerâmicas, pratos, vidros pirex e similares, trapos e roupas sujas, toco de
cigarro, cinza e ciscos (que deverão ser segregados e acondicionados separadamente para des�nação adequada), acrílico, lâmpadas
fluorescentes (acondicionadas em separado), papéis plas�ficados, metalizados ou parafinados, papel carbono e fotografias, fitas e
e�quetas adesivas, copos descartáveis de papel, espelhos, vidros planos, cristais, pilhas (acondicionadas em separado e enviadas ao
fabricante).

MATERIAIS RECICLÁVEIS

Para os materiais secos recicláveis, deverá ser seguida a padronização internacional para a iden�ficação, por cores, nos
recipientes coletores (VERDE para vidro, AMARELO para metal, VERMELHO para plás�co, AZUL para papel, e BRANCO para lixo não
reciclável).

e) Quando implantadas operações de compostagem ou fabricação de adubo orgânico pelo Contratante, a Contratada deverá
separar os resíduos orgânicos da varrição de parques (folhas, gravetos, etc.) e encaminhá-los posteriormente para as referidas
operações, de modo a evitar sua disposição em aterro sanitário;

f) Fornecer sacos de lixo nos tamanhos adequados à sua u�lização, com vistas à o�mização em seu uso, bem como à redução
da des�nação de resíduos sólidos;

g) O�mizar a u�lização dos sacos de lixo, cujo fornecimento é de responsabilidade da Contratada, adequando sua
disponibilização quanto à capacidade e necessidade, esgotando dentro do bom senso e da razoabilidade o seu volume ú�l de
acondicionamento, obje�vando a redução da des�nação de resíduos sólidos;

h) Observar, quando per�nente, as disposições da Lei Municipal de São Paulo n.º 14.973/2009 e o Decreto Municipal n.º
58.701/2019, quanto à organização de sistemas de coleta sele�va nos grandes geradores de resíduos sólidos, bem como o
recolhimento periódico dos resíduos coletados e o envio destes para locais adequados, que garantam o seu bom aproveitamento, ou
seja, a reciclagem.

 
Saneantes Domissanitários

a) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos biodegradáveis;

b) U�lizar racionalmente os saneantes domissanitários, cuja aplicação nos serviços deverá observar regra basilar de menor
toxidade, ser livre de corantes e ter redução drás�ca de hipoclorito de sódio;

c) Manter critérios de qualificação de fornecedores levando em consideração as ações ambientais por estes realizadas;
d) Observar, rigorosamente, quando da aplicação e/ou manipulação de detergentes e seus congêneres, as prescrições do

ar�go 44 da Lei Federal n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, do Decreto Federal n.º 8.077, de 14 de agosto de 2013, e da
Resolução RDC nº 694, de 13 de maio de 2022, da ANVISA, sujeitando-se a fiscalização por parte das autoridades sanitárias e do
Contratante;

e) Fornecer saneantes domissanitários devidamente no�ficados ou registrados no órgão de vigilância sanitária competente
do Ministério da Saúde, em conformidade com o Decreto Federal n.º 8.077 de 13 de agosto de 2013, que regulamenta a Lei Federal
n. º 6.360, de 23 de setembro de 1976;

f) Observar a rotulagem quanto aos produtos desinfetantes domissanitários, conforme a Resolução RDC n.º 682, de 02 de
maio de 2022, da ANVISA, e o ar�go 60-A da Lei Federal nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, incluído pela Lei Federal n.º 13.236,
de 29 de dezembro de 2015;

g) Em face da necessidade de ser preservada a qualidade dos recursos hídricos naturais, de importância fundamental para a
saúde, deve-se aplicar somente saneantes domissanitários cujas substâncias tensoa�vas aniônicas, u�lizadas em sua composição,
sejam biodegradáveis, conforme disposições da Resolução RDC nº 694, de 13 de maio de 2022, da ANVISA, que dispõe sobre a
biodegradabilidade de tensoa�vos aniônicos empregados em produtos saneantes domissanitários:

A determinação da biodegradabilidade de tensoa�vos aniônicos deve observar o disposto na Resolução RDC nº 694, de 13 de
maio de 2022, da ANVISA;

O Contratante poderá coletar uma vez por mês, e sempre que julgar necessário, amostras de saneantes domissanitários, que
deverão ser devidamente acondicionadas em recipientes esterilizados e lacrados, para análises laboratoriais; e

Os laudos laboratoriais deverão ser elaborados por laboratórios habilitados pela Secretaria de Vigilância Sanitária. Deverão
constar obrigatoriamente no laudo laboratorial, além do resultado dos ensaios de biodegradabilidade, resultados da análise química
da amostra analisada.

h) Quando da aplicação de álcool, deverá ser observada a Resolução RDC nº 691, de 13 de maio de 2022, da ANVISA, que
dispõe sobre condições para a industrialização, exposição à venda ou entrega ao consumo do álcool e�lico hidratado em todas as
graduações e do álcool e�lico anidro;

i) Fica terminantemente proibido, sob qualquer hipótese na prestação de serviços de limpeza e higienização predial, o
fornecimento, a u�lização e aplicação de saneantes domissanitários ou produtos químicos que contenham ou apresentem em sua
composição:



Corantes – relacionados no Anexo I da Portaria n.º 9 MS/SNVS, de 10 de abril de 1987;
Componente não permi�do, componente que exceda limite estabelecido constante em regulamento específico, ou

componente que apresente efeitos
comprovadamente mutagênicos, teratogênicos ou carcinogênicos em mamíferos, observando-se o disposto no ar�go 9º da

Resolução RDC nº 59, de 17 de dezembro de 2010, da ANVISA;
Saneantes Domissanitários fortemente alcalinos – apresentados sob a forma de líquido premido (aerossol), ou líquido para

pulverização, tais como produtos desengordurantes, conforme a Resolução RDC nº 697, de 13 de maio de 2022, da ANVISA;
Benzeno – conforme a Resolução RDC nº 648, de 24 de março de 2022, da ANVISA, e recomendações dispostas na Lei Federal

nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, no Decreto Federal n.º 8.077, de 14 de agosto de 2013, e na Lei Federal nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990, uma vez que de acordo com estudos da Interna�onal Agency Research on Cancer (IARC), agência de pesquisa
referenciada pela Organização Mundial de Saúde (OMS), a substância benzeno foi categorizada como cancerígena para humanos;

Inse�cidas e ra�cidas – nos termos da Resolução Norma�va do Conselho Nacional de Saúde n.º 01, de 04 de abril de 1979.

j) Os produtos químicos relacionados pela Contratada, de acordo com sua classificação de risco, composição, fabricante e
u�lização, deverão ter no�ficação ou registro deferido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde,
conforme Resolução RDC n.º 59, de 22 de dezembro de 2010. A consulta aos saneantes no�ficados e registrados está disponível na
seção de Consulta ao Banco de Dados, no site da ANVISA: (h�ps://consultas.anvisa.gov.br);

k) Recomenda-se que a Contratada u�lize produtos detergentes de baixa concentração e baixo teor de fosfato;

l) Apresentar ao Contratante, sempre que solicitado, a composição química dos produtos para análise e precauções, com
possíveis intercorrências que possam surgir com profissionais da Contratada ou com terceiros.

Poluição Sonora

a) Para os equipamentos de limpeza que geram ruído em seu funcionamento, observar a necessidade de Selo Ruído como
forma de indicação do nível de potência sonora, medido em decibel – dB(A) –, conforme Resolução CONAMA n.º 20, de 07 de
dezembro de 1994, em face de o ruído excessivo causar prejuízo à saúde �sica e mental, afetando par�cularmente a audição. A
u�lização de tecnologias adequadas e conhecidas permite atender às necessidades de redução de níveis de ruído.

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas a�vidades programadas pela Unidade Escolar.
5.1. Áreas Internas – Salas de Aula

Ambientes des�nados ao desenvolvimento de a�vidades de ensino e aprendizagem, dotados de conjuntos de mesas e
cadeiras para alunos, mobiliário para professor, lousas, quadros e murais.

5.1.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As ro�nas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são definidos no quadro apresentado a
seguir:

Quadro 1 - A�vidades, ro�nas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas – salas de aula
 

Frequências Etapas e atividades
 
 
 
 
 
 
 
 

Diária

Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e
sabão ou em detergente neutro, eliminando papéis, migalhas e
outros:

Nas super�cies e nos porta-livros das mesas; Nos assentos
e encostos das cadeiras;

Nas super�cies e prateleiras de armários e estantes;
Nos peitoris e caixilhos; e Em lousas e quadros.

A limpeza diária
será realizada em horário
que precede o início de
cada período de aulas e
outras vezes, se
necessário

Varrer o piso do ambiente;
Passar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de

madeira;
Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o

lixo em local indicado pelo Contratante; e
Executar demais serviços considerados necessários à

frequência diária.
 
 
 
 
 
 

Eliminar marcas de lápis e caneta, adesivos, gomas de
mascar e outros:

Das super�cies e nos porta-livros das mesas; Dos assentos
e encostos das cadeiras;

Das super�cies e prateleiras de armários e estantes;
Dos peitoris e caixilhos;



 
 

Semanal

De portas, batentes e visores; Das lousas e quadros; e
Dos murais.
Remover as mesas e cadeiras para limpeza do piso; Aplicar

produto para conservação de pisos em madeira, cimentado,
granilite ou vinílicos, com exceção de pisos cerâmicos;

Reposicionar as mesas e cadeiras conforme orientações do
Contratante;

Higienizar os cestos; e

 
A limpeza

deverá ser realizada de
forma a não atrapalhar

no andamento das aulas
 

 Executar demais serviços considerados necessários à
frequência semanal.

Mensal
 

 
A limpeza

deverá ser realizada de
forma a não atrapalhar
no andamento das aulas

Remover manchas do piso;
Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em

detergente neutro para limpeza de paredes e rodapés, removendo
manchas, rabiscos de lápis e caneta ou outras sujidades; e

Executar demais serviços considerados necessários à
frequência mensal.

 
 
 
 
Trimestral

A limpeza
deverá ser realizada de
forma a não atrapalhar
no andamento das aulas

Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas;
Eliminar objetos aderidos à laje ou ao forro; Remover o pó e passar
pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente neutro
para limpeza de persianas, exceto quando estas forem
confeccionadas em tecido. Nesses casos, adotar procedimentos
específicos conforme orientações do fabricante; e

Executar demais serviços considerados necessários à
frequência trimestral.

 
Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar – Vol. 15.

 
5.1.2. Orientações Gerais

5.1.2.1. Sempre que possível, u�lizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

Evitar uso desnecessário de adi�vos e detergentes para a limpeza dos móveis, além de eliminar o uso de lustra-móveis; e
Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuários com produtos potencialmente alergênicos.

Para limpeza do mobiliário, nunca u�lizar produtos abrasivos como sapólios, esponjas de limpeza com face áspera ou palha
de aço; e

Para limpeza e eliminação de manchas, u�lizar técnicas e produtos aprovados para cada �po de material.

5.1.3. Inspeções a serem realizadas

Verificar, quan�ficar e relatar ao Contratante a existência de: Vidros quebrados ou trincados;
Lâmpadas queimadas; e Fechaduras danificadas.
Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas no mobiliário:
Falta de ponteiras ou sapatas em mesas e cadeiras;
Bordas e reves�mentos de mesas e cadeiras soltos ou lascados;
Tampos, assentos ou encostos soltos; e
Partes metálicas pon�agudas ou cortantes.
 

 
5.2 Áreas Internas: Salas de A�vidades Complementares (Informá�ca, Laboratórios, Oficinas, Salas de Vídeo e Grêmios)

Ambientes des�nados ao desenvolvimento de a�vidades complementares, dotados de mobiliário e equipamentos específicos
em função da proposta pedagógica adotada por cada escola.

 
 
5.2.1 Etapas e Frequências de Limpeza

As ro�nas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são definidos no quadro apresentado a
seguir:



Quadro 2 - A�vidades, ro�nas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas – salas de a�vidades
complementares

 

Frequências Etapas e atividades
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Semanal

A limpeza
deverá ser realizada de
forma a não atrapalhar
no andamento das aulas.

Eliminar marcas de lápis e caneta, adesivos, gomas de
mascar e outros:

Das super�cies das mesas;
Dos assentos e encostos das cadeiras (exceto em

cadeiras estofadas);
Das super�cies e prateleiras de armários, estantes e

racks;
De peitoris e caixilhos;
De portas, batentes e visores; Das lousas e quadros

brancos; e Dos murais.
Remover o mobiliário para limpeza do piso; Remover o

pó dos estofados das cadeiras e, para limpeza das estruturas,
passar pano úmido; Aplicar produto para conservação de pisos
em madeira, cimentado, granilite ou vinílicos, exceto em pisos
cerâmicos;

Reposicionar o mobiliário conforme orientações do
Contratante;

Higienizar os cestos; e
Executar demais serviços considerados necessários à

frequência semanal.
 

 
Mensal

Remover manchas do piso;

 
A limpeza

deverá ser realizada para
não atrapalhar no
andamento das aulas

Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em
detergente neutro para limpeza de paredes e rodapés,
removendo manchas, rabiscos de lápis e caneta ou outras
sujidades;

Limpar os equipamentos eletroeletrônicos, como
microcomputadores, impressoras, TVs, DVDs etc. com produto
específico; e

Executar demais serviços considerados necessários à
frequência mensal.

 

 
Trimestral

A limpeza
deverá ser realizada de
forma a não atrapalhar
no andamento das aulas

Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas;
Eliminar objetos aderidos à laje ou ao forro; Remover o pó e
passar pano úmido embebido em água e sabão ou em
detergente neutro para limpeza de persianas, exceto quando
essas forem confeccionadas em tecido. Nesses casos, adotar
procedimentos específicos conforme orientações do fabricante;
e

Executar os demais serviços considerados necessários à
frequência trimestral.

 
Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar – Vol. 15

 
5.2.2. Orientações Gerais

Sempre que possível, u�lizar apenas pano úmido, com a finalidade de:
Evitar uso desnecessário de adi�vos e detergentes para a limpeza dos móveis, além de eliminar o uso de lustra-móveis; e
Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuários com produtos potencialmente alergênicos.
Para limpeza do mobiliário, nunca u�lizar produtos abrasivos como sapólios, esponjas de limpeza com face áspera ou palha

de aço; e

Para limpeza e eliminação de manchas, u�lizar técnica e produtos aprovados para cada �po de material.
 
 
5.2.3. Inspeções a serem realizadas

Verificar, quan�ficar e relatar ao Contratante a existência de: Vidros quebrados ou trincados;
Lâmpadas queimadas; e Fechaduras danificadas.



Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas no mobiliário:
Falta de ponteiras ou sapatas nas mesas e cadeiras; Falta ou quebra de rodízios nas cadeiras;
Bordas e reves�mentos de mesas e cadeiras soltos e lascados; Tampos, assentos ou encostos soltos; e
Partes metálicas pon�agudas ou cortantes.

 
5.3. Áreas Internas: Sanitários e Ves�ários Administrativos

Ambientes des�nados à higiene de professores e funcionários, cons�tuídos de pisos impermeáveis e dotados de aparelhos
sanitários.

5.3.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As ro�nas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são definidos no quadro apresentado a
seguir:

Quadro 3 - A�vidades, ro�nas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas – sanitários e ves�ários
 

Frequências Etapas e atividades
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Diária

Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e
saneante domissanitário desinfetante, realizando a remoção de
sujidades e outros contaminantes, mantendo-os em adequadas
condições de higienização durante todo o horário previsto de uso,
em especial após os intervalos das aulas;

Lavar pisos, bacias, assentos, mictórios e pias com
saneante domissanitário desinfetante, mantendo-os em
adequadas condições de higienização durante todo o horário
previsto de uso, em especial após os intervalos das aulas;

Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os
em local indicado pelo Contratante;

Recolher os sacos de lixo do local, fechá-los
adequadamente e depositá-los em local indicado pelo
Contratante;

Proceder à higienização do recipiente de lixo; Repor os
sacos de lixo;

Repor os produtos de higiene pessoal (sabão, papel-
toalha e papel higiênico), a serem fornecidos pelo Contratante; e

Executar demais serviços considerados necessários à
frequência diária.

 
Limpar os azulejos dos sanitários com saneantes

domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas
condições de higienização;

Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras,
válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc. com produto
adequado, procurando usar polidores de baixa toxidade ou
atóxicos;

 

 
Semanal

Proceder à limpeza de portas, visores e ferragens com
solução detergente e enxaguá-los;

Executar a limpeza de lajes ou forros, luminárias, janelas,
paredes e divisórias, portas e visores, maçanetas, interruptores e
outras super�cies; e Executar demais serviços considerados
necessários à frequência semanal.

 
Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar – Vol. 15.

 
5.3.2. Orientações Gerais

a) Sequência das atividades

Realizar a limpeza do banheiro observando a seguinte sequência: 1º teto (início);
2ª paredes; espelhos; 4ª pias;
5ª torneiras; 6º boxes;
7º vasos sanitários e mictórios; e 8º piso (término).
Esvaziar o conteúdo dos baldes no local indicado pelo Contratante, procedendo à higienização deles.
 



5.3.3. Inspeções a serem realizadas

Verificar, quan�ficar e relatar ao Contratante a existência de: Vidros quebrados ou trincados;
Lâmpadas queimadas; e
Portas e ferragens danificadas.
Verificar e comunicar ao Contratante a ocorrência de vazamentos ou mau funcionamento de válvulas, torneiras e registros.
 
5.4. Áreas Internas: Sanitários e Ves�ários de Alunos ou de Uso Público, ou Cole�vo de Grande Circulação

A�vidades de limpeza e higienização de forma permanente e efe�va em instalações sanitárias de alunos ou de uso público ou
cole�vo de grande circulação em locais de âmbito interno.

 
5.4.1 Etapas e Frequências de Limpeza

As ro�nas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são definidos no quadro apresentado a
seguir:

Quadro 4 - A�vidades, ro�nas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas – sanitários e ves�ários de
alunos ou de uso público ou cole�vo de grande circulação

 

Frequências Etapas e atividades

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Diária

Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e
saneante domissanitário desinfetante, realizando a remoção de
sujidades e outros contaminantes, mantendo-os em adequadas
condições de higienização durante todo o horário previsto de uso,
em especial após os intervalos das aulas;

Lavar pisos, bacias, assentos, mictórios e pias com
saneante domissanitário desinfetante, mantendo-os em
adequadas condições de higienização durante todo o horário
previsto de uso, em especial após os intervalos das aulas;

Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os
em local indicado pelo Contratante;

Recolher os sacos de lixo do local, fechá-los
adequadamente e depositá-los em local indicado pelo
Contratante;

Proceder à higienização do recipiente de lixo; Repor os
sacos de lixo;

Repor os produtos de higiene pessoal (sabão, papel-
toalha e papel higiênico), a serem fornecidos pelo Contratante; e

Executar demais serviços considerados necessários à
frequência diária.

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Semanal

Limpar os azulejos dos sanitários com saneantes
domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas
condições de higienização;

Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras,
válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc. com produto
adequado, procurando usar polidores de baixa toxidade ou
atóxicos;

Proceder à limpeza de portas, visores e ferragens com
solução detergente e enxaguá-los;

Executar a limpeza de lajes ou forros, luminárias, janelas,
paredes e divisórias, portas e visores, maçanetas, interruptores e
outras super�cies; e Executar demais serviços considerados
necessários à frequência semanal.
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5.4.2 Orientações Gerais

a) Sequência das atividades



Realizar a limpeza do banheiro observando a seguinte sequência: 1º teto (início);
2ª paredes; 3º espelhos; 4ª pias;
5ª torneiras; 6º boxes;
7º vasos sanitários e mictórios; e 8º piso (término).

Esvaziar o conteúdo dos baldes no local indicado pelo Contratante, procedendo à higienização deles.
 
5.4.3 Inspeções a Serem Realizadas

Verificar, quan�ficar e relatar ao Contratante a existência de: Vidros quebrados ou trincados;
Lâmpadas queimadas; e
Portas e ferragens danificadas.
Verificar e comunicar ao Contratante a ocorrência de vazamentos ou mau funcionamento de válvulas, torneiras e registros.
 
5.5 Áreas Internas – Bibliotecas e Salas de Leitura

Ambiente des�nado ao atendimento de a�vidades curriculares como consulta e emprés�mo de livros, leitura, pesquisa e
trabalhos em grupo, dotado de estantes para a guarda do acervo de livros, revistas, jornais e outros meios de informação e
comunicação, tais como jogos, mapas, etc.

5.5.1 Etapas e Frequências de Limpeza

As ro�nas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são definidos no quadro apresentado a
seguir:

 
 
Quadro 5 - A�vidades, ro�nas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas – bibliotecas e salas de leitura
 

Frequências Etapas e atividades

 
Remover o pó e passar pano úmido

embebido em água e sabão ou em detergente neutro,
eliminando papéis, migalhas e outros:

 
 
 

Diária

Nas super�cies das mesas; e Em lousas e
quadros brancos.

Varrer o piso do ambiente;
Passar pano úmido no piso, exceto no caso de

pisos de madeira;
Manter os cestos isentos de resíduos,

acondicionando o lixo em local indicado pelo
Contratante; e

Executar demais serviços considerados
necessários à frequência diária.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Semanal

Eliminar marcas de lápis e caneta, adesivos,
gomas de mascar e outros:

Das super�cies das mesas; Dos assentos e
encostos das cadeiras (exceto em cadeiras estofadas);

Das super�cies e prateleiras de armários,
estantes e racks;

De peitoris e caixilhos;
De portas, batentes e visores; Das lousas e

quadros brancos; e Dos murais.

Remover o mobiliário para limpeza do piso;
Remover o pó dos estofados das cadeiras e,

para limpeza das estruturas, passar pano úmido;
Aplicar produto para conservação de pisos

em madeira, cimentado, granilite ou vinílicos, exceto
em pisos cerâmicos; Reposicionar o mobiliário na
posição original;



Higienizar os cestos; e
Executar demais serviços considerados

necessários à frequência semanal.

 
 
 
 
 
 
 
 

Mensal

Remover manchas do piso;
Passar pano úmido embebido em água e

sabão ou em detergente neutro para limpeza de
paredes e rodapés, removendo manchas, rabiscos de
lápis e caneta ou outras sujidades;

Limpar os equipamentos eletroeletrônicos,
como microcomputadores, impressoras, TVs, DVDs,
etc. com produto específico; e Executar demais
serviços considerados necessários à frequência
mensal.

  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Trimestral

Re�rar os livros ordenadamente; Remover o
pó dos livros;

Remover o pó e passar pano úmido (bem
torcido) embebido em água e sabão ou em
detergente neutro para limpeza das estantes. Em
seguida, passar pano seco; Deslocar as estantes para
limpeza do piso;

Recolocar as estantes e os livros nas posições
originais;

Limpar as luminárias e eliminar o pó das
lâmpadas;

Eliminar objetos aderidos à laje ou forro;
Remover o pó e passar pano úmido embebido em
água e sabão ou em detergente neutro para limpeza
de persianas, exceto quando essas forem
confeccionadas em tecido. Nesses casos, adotar
procedimentos específicos conforme orientações do
fabricante; e Executar os demais serviços
considerados necessários à frequência trimestral.
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5.5.2 Orientações Gerais

Sempre que possível, u�lizar apenas pano úmido, com a finalidade de:
Evitar o uso desnecessário de adi�vos e detergentes para a limpeza dos móveis, além de eliminar o uso de lustra-móveis; e
Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuários com produtos potencialmente alergênicos.
Para limpeza do mobiliário, nunca u�lizar produtos abrasivos como sapólios, esponjas de limpeza com face áspera ou palha

de aço; e
Para limpeza e eliminação de manchas, u�lizar técnica e produtos aprovados para cada �po de material .

5.5.3. Inspeções a serem realizadas

Verificar, quan�ficar e relatar ao Contratante a existência de: Vidros quebrados ou trincados
Lâmpadas queimadas; e Fechaduras danificadas.
Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas no mobiliário:
Falta de ponteiras ou sapatas em mesas e cadeiras; Falta ou quebra de rodízios nas cadeiras;
Bordas e reves�mentos de mesas e cadeiras soltos e lascados; Tampos, assentos ou encostos soltos; e
Partes metálicas pon�agudas ou cortantes

 
5.6 Áreas Internas: Áreas de Circulação (Corredores, Escadas, Rampas e Elevadores)

São consideradas como áreas internas de circulação todos os espaços livres, saguões, halls, corredores, rampas, escadas,
elevadores, etc. que sirvam como elemento de acesso ou interligação entre pavimentos, ou blocos do prédio escolar.

1



 
5.6.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As ro�nas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são definidos no quadro apresentado a
seguir:

Quadro 6 - A�vidades, ro�nas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas – áreas de circulação
 

Frequências Etapas e atividades

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Diária

Remover o pó e passar pano úmido
embebido em água e sabão ou em detergente
neutro, eliminando resíduos tais como papéis,
sacos plás�cos, migalhas, etc.:

Nos peitoris e caixilhos; Nos bancos (ou
mobiliário, quando existente);

Nos telefones; e
Nos ex�ntores de incêndio.
Varrer o piso do ambiente;
Passar pano úmido no piso, exceto no

caso de pisos de madeira;
Remover o pó de capachos e tapetes;

Manter os cestos isentos de resíduos,
acondicionando o lixo em local indicado pelo
Contratante

Remover os resíduos, acondicionando o
lixo em local indicado pelo Contratante;

Executar demais serviços considerados
necessários à frequência diária; e

Para elevadores, limpar com produto
adequado, seguindo as instruções dos

 
 manuais dos fabricantes dos

equipamentos.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Semanal

Remover o pó e passar pano úmido
embebido em água e sabão ou em detergente
neutro, eliminando manchas:

Das paredes e pilares;
Das portas (inclusive de abrigos de

hidrantes), batentes e visores; De corrimãos e
guarda-corpos; e Dos murais e quadros em geral.

Remover o mobiliário (quando houver)
para limpeza do piso;

Aplicar produto para conservação de pisos
em madeira, cimentado, granilite ou vinílicos,
com exceção de pisos cerâmicos;

Reposicionar o mobiliário conforme
orientações do Contratante; Higienizar os cestos;

Executar demais serviços considerados
necessários à frequência semanal.



 
 
 
 

 
Mensal

Remover manchas do piso; Passar pano
úmido embebido em água e sabão ou em
detergente neutro para limpeza de paredes,
pilares e rodapés, removendo

manchas, rabiscos de lápis e caneta ou
outras sujidades; e

Executar demais serviços considerados
necessários à frequência mensal.

 
 
 
 
 
 
 

Trimestral

Limpar as luminárias e eliminar o pó das
lâmpadas;

Eliminar objetos aderidos à laje ou ao
forro;

Remover o pó e passar pano úmido
embebido em água e sabão ou em detergente
neutro para limpeza de persianas, exceto quando
estas forem confeccionadas em tecido. Nesses

 
 casos, adotar procedimentos específicos

conforme orientações do fabricante; e
Executar os demais serviços considerados

necessários à frequência trimestral.
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5.6.2 Orientações Gerais

Sempre que possível, u�lizar apenas pano úmido, com a finalidade de:
Evitar uso desnecessário de adi�vos e detergentes para a limpeza dos móveis, além de eliminar o uso de lustra-móveis; e
Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato de usuários com produtos potencialmente alergênicos.
Para limpeza do mobiliário, nunca u�lizar produtos abrasivos como sapólios, esponjas de limpeza com face áspera ou palha

de aço;
Para limpeza e eliminação de manchas, u�lizar técnica e produtos aprovados para cada �po de material.

5.6.3. Inspeções a serem realizadas

Verificar, quan�ficar e relatar ao Contratante a existência de: Vidros quebrados ou trincados;
Lâmpadas queimadas;
Fechaduras danificadas; e
Corrimãos e guarda-corpos danificados.
Verificar e relatar ao Contratante a existência de problemas nos elevadores, conforme orientações constantes no manual de

uso e conservação de elevadores em escolas.
 
5.7 Áreas Internas – Pá�os Cobertos, Quadras Cobertas e Refeitório

Ambientes destinados ao desenvolvimento de a�vidades espor�vas, jogos, exercícios �sicos, festas, reuniões recrea�vas,
eventos comunitários, entre outros.

 
5.7.1 Etapas e Frequências de Limpeza

As ro�nas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são definidos no quadro apresentado a
seguir:

 
Quadro 7 - A�vidades, ro�nas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas – pá�os cobertos, quadras

cobertas e refeitório
 

Frequências Etapas e atividades



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Diária

Remover o pó e passar pano úmido
embebido em água e sabão ou em detergente
neutro, eliminando resíduos tais como papéis, sacos
plás�cos e migalhas:

Nos peitoris e caixilhos (quando houver);
Nos bancos (ou mobiliário, quando

existente);
Nos telefones; e
Nos ex�ntores de incêndio.
Varrer o piso dos ambientes (quadras, pá�os

e refeitório), eliminando resíduos tais como papéis,
sacos plás�cos, migalhas, etc.;

Passar pano úmido nos pisos do refeitório e
do pá�o coberto;

Manter os cestos isentos de resíduos,
acondicionando o lixo no local indicado pelo
Contratante;

Lavar e higienizar lavatórios e bebedouros;
Limpar o mobiliário (mesa e bancos) do

refeitório após cada período de u�lização; e
Executar demais serviços considerados

necessários à frequência diária.

 
 
 
 
 
 
 
 

Semanal

Lavar e remover manchas do piso do pá�o
coberto e do refeitório;

Remover o mobiliário do refeitório para
limpeza do piso;

Aplicar produto para conservação de pisos
cimentados, de granilite, vinílicos ou em madeira,
com exceção de pisos cerâmicos;

Reposicionar o mobiliário do refeitório para
a posição original;

Higienizar os cestos; e
Executar demais serviços considerados

necessários à frequência semanal.

 
Passar pano úmido embebido em água e

sabão ou em detergente neutro, eliminando
manchas, rabiscos de lápis e caneta ou outras
sujidades:

De paredes e pilares;
Das portas, batentes e visores (quando

houver); e

 
Mensal Dos murais e quadros em geral.

Limpar e polir todos os metais, tais como
torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.
de bebedouros, lavatórios e filtros; e

Executar demais serviços considerados
necessários à frequência mensal.

 
 
 
 

Trimestral

Limpar as luminárias e eliminar o pó das
lâmpadas;

Eliminar objetos aderidos à laje ou ao forro;
Lavar e remover manchas do piso da quadra;

e
Executar os demais serviços considerados

necessários à frequência trimestral.
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5.7.2. Orientações Gerais

Sempre que possível, u�lizar apenas pano úmido, com a finalidade de:
Evitar o uso desnecessário de adi�vos e detergentes para a limpeza dos móveis, além de eliminar o uso de lustra-móveis; e
Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato de usuários com produtos potencialmente alergênicos.
Para limpeza do mobiliário, nunca u�lizar produtos abrasivos como sapólios, esponjas de limpeza com face áspera ou palha

de aço; e
Para limpeza e eliminação de manchas, u�lizar técnica e produtos aprovados para cada �po de material.

5.7.3. Inspeções a serem realizadas

Verificar, quan�ficar e relatar ao Contratante a existência de: Vidros quebrados ou trincados;
Lâmpadas queimadas; e Fechaduras danificadas.
Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas no mobiliário do refeitório:
Falta de ponteiras ou sapatas nas mesas e cadeiras;
Bordas e reves�mentos de mesas e cadeiras soltos e lascados; Tampos, assentos ou encostos soltos; e
Partes metálicas pon�agudas ou cortantes.

 
5.8. Áreas Internas: Áreas Administra�vas (Diretoria, Vice - diretoria, Secretaria, Sala de Coordenador e Orientadores

Pedagógicos, e Sala dos Professores)

Ambientes des�nados ao desenvolvimento de a�vidades administra�vas da escola, envolvendo a guarda e o manuseio de
documentos, dotados de mobiliário, equipamentos ou aparelhos eletroeletrônicos.

5.8.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As ro�nas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são definidos no quadro apresentado a
seguir:

 
Quadro 8 - A�vidades, ro�nas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas – áreas administra�vas
 

Frequências Etapas e atividades
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Diária

Remover o pó:
Das super�cies das mesas; Dos assentos e

encostos das cadeiras ou poltronas;
Das super�cies e prateleiras de armários,

estantes, arquivos e racks;
Dos telefones; e
Dos aparelhos eletroeletrônicos.
Varrer o piso do ambiente;
Passar pano úmido no piso, exceto no caso

de pisos de madeira;
Limpar e remover o pó de capachos e

tapetes;
Remover os resíduos e manter os cestos

limpos, acondicionando o lixo no local indicado pelo
Contratante; e

Executar demais serviços considerados
necessários à frequência diária.

 
 
 
 
 
 
 
 

Semanal

Remover o pó e limpar com produto
adequado cada �po de acabamento:

Das paredes e divisórias; De peitoris e
caixilhos;

De portas, batentes e visores; e Dos murais e
quadros em geral.

Aplicar produto adequado a cada �po de
acabamento para conservação do mobiliário;

Limpar os telefones com produto adequado;
 

 Remover o pó dos estofados das cadeiras e,
para limpeza das estruturas, passar pano úmido;



Remover o mobiliário (mesas, cadeiras,
armários, arquivos, etc.) para limpeza do piso;

Aplicar produto para conservação de pisos
em madeira, cimentado, de granilite ou vinílicos, com
exceção de pisos cerâmicos;

Recolocar o mobiliário nas posições originais;
Higienizar os cestos; e
Executar demais serviços considerados

necessários à frequência semanal.

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Mensal

Remover manchas dos pisos;
Passar pano úmido embebido em água e

sabão ou em detergente neutro para limpeza de
paredes e rodapés, removendo manchas e sujidades;
Limpar os equipamentos eletroeletrônicos, como
microcomputadores, impressoras, TVs, DVDs, etc,
com produto específico; e Executar demais serviços
considerados necessários à frequência mensal.

 
 
 
 

Trimestral

Limpar as luminárias e eliminar o pó das
lâmpadas;

Eliminar objetos aderidos à laje ou ao forro;
Remover o pó e passar pano úmido

embebido em água e sabão ou em detergente
neutro para limpeza de persianas, exceto quando
essas forem confeccionadas em tecido. Nesses casos,
adotar procedimentos específicos conforme
orientações do fabricante.

Executar os demais serviços considerados
necessários à frequência trimestral.

 
Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar – Vol. 15.

 
5.8.2. Orientações Gerais
Sempre que possível, u�lizar apenas pano úmido, com a finalidade de:
Evitar o uso desnecessário de adi�vos e detergentes para a limpeza dos móveis, além de eliminar o uso de lustra-móveis; e
Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuários com produtos potencialmente alergênicos.
Para limpeza do mobiliário, nunca u�lizar produtos abrasivos como sapólios, esponjas de limpeza com face áspera ou palha

de aço; e
Para limpeza e eliminação de manchas, u�lizar técnica e produto aprovados para cada �po de material.
 
5.8.3. Inspeções a serem realizadas

Verificar, quan�ficar e relatar ao Contratante a existência de: Vidros quebrados ou trincados;
Lâmpadas queimadas; e Fechaduras danificadas.
Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas no mobiliário:
Falta de ponteiras ou sapatas nas mesas e cadeiras; Falta ou quebra de rodízios nas cadeiras;
Bordas e reves�mentos de mesas e cadeiras soltos e lascados; Tampos, assentos ou encostos soltos; e
Partes metálicas pon�agudas ou cortantes.

 
5.9. Áreas Internas – Almoxarifados, Depósitos e Arquivos

Ambientes des�nados à guarda e estocagem de materiais diversos.

5.9.1. Etapas e Frequências de Limpeza



As ro�nas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são definidos no quadro apresentado a
seguir:

Quadro 9 - A�vidades, ro�nas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas – almoxarifados, depósitos e
arquivos

 
Frequências Etapas e atividades
 Remover o pó das super�cies das mesas;

Varrer o piso do ambiente;
Passar pano úmido no piso, exceto em casos

de pisos de madeira;
Limpar e remover o pó de capachos e

tapetes;
 

 
 
 
 

Diária

Lavar e higienizar lavatórios e bebedouros;
Remover os resíduos e manter os cestos

limpos, acondicionando o lixo no local indicado pelo
Contratante; e

Executar demais serviços considerados
necessários à frequência diária.

 
 
 
 
 
 
 
 

Semanal

Remover o pó de prateleiras, bancadas,
armários, estantes e arquivos;

Remover o pó e limpar com produto
adequado cada �po de acabamento;

Dos assentos e encostos das cadeiras ou
poltronas;

Dos telefones;
Dos aparelhos eletroeletrônicos; Das

paredes e divisórias;
Dos peitoris e caixilhos;
Das portas, batentes e visores; e Dos

quadros em geral.
Aplicar produto adequado a cada �po de

acabamento para conservação do mobiliário;
Remover o mobiliário (mesas, cadeiras,

armários, arquivos, etc) para limpeza do piso;
Aplicar produto para conservação de pisos

em madeira, cimentados, de granilite, vinílicos, com
exceção de pisos cerâmicos;

Reposicionar os mobiliários nas posições
originais; Higienizar os cestos; e

Executar demais serviços considerados
necessários à frequência semanal.

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Mensal

Remover manchas do piso;
Passar pano úmido embebido em água e

sabão ou em detergente neutro para limpeza de
paredes e rodapés, removendo manchas e sujidades;
Limpar os equipamentos eletroeletrônicos como
microcomputadores, impressoras, etc. com produto
específico; e

 



 Executar demais serviços considerados
necessários à frequência mensal.

 
 
 
 
Trimestral

Limpar as luminárias e eliminar o pó das
lâmpadas;

Eliminar objetos aderidos à laje ou ao forro;
Remover o pó e passar pano úmido

embebido em água e sabão ou em detergente
neutro para limpeza de persianas, exceto quando
essas forem confeccionadas em tecido. Nesses casos,
adotar procedimentos específicos conforme
orientações do fabricante; e Executar os demais
serviços considerados necessários à frequência
trimestral.
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5.9.2. Orientações Gerais

 
Sempre que possível, u�lizar apenas pano úmido, com a finalidade de:
Evitar o uso desnecessário de adi�vos e detergentes para a limpeza dos móveis, além de eliminar o uso de lustra-móveis; e
Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuários com produtos potencialmente alergênicos.
Para limpeza do mobiliário, nunca u�lizar produtos abrasivos como sapólios, esponjas de limpeza com face áspera ou palha

de aço; e
Para limpeza e eliminação de manchas, u�lizar técnica e produtos aprovados para cada �po de material.
 
5.9.3. Inspeções a serem realizadas

Verificar, quan�ficar e relatar ao Contratante a existência de: Vidros quebrados ou trincados;
Lâmpadas queimadas; e Fechaduras danificadas.
Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas no mobiliário:
Falta de ponteiras ou sapatas nas mesas e cadeiras; Falta ou quebra de rodízios nas cadeiras;
Bordas e reves�mentos de mesas e cadeiras soltos e lascados; Tampos, assentos ou encostos soltos; e
Partes metálicas pon�agudas ou cortantes.
 
5.10. Áreas Externas – Pá�os Descobertos, Quadras, Circulações Externas e Calçadas

São consideradas áreas externas todas as áreas das Unidades Escolares situadas externamente às edificações, tais como:
pá�os, quadras, estacionamentos, passeios, calçadas, pisos pavimentados adjacentes ou con�guos às edificações, entre outras.

 
5.10.1 Etapas e Frequências de Limpeza

As ro�nas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são definidos no quadro apresentado a
seguir:

Quadro 10 - A�vidades, ro�nas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas externas – pá�os descobertos,
quadras, circulações externas e calçadas

 

Frequências Etapas e atividades

 
 
 
 
 
 
Diária

(Duas vezes
ao dia – antes do
início do período
diurno e do período
noturno)

Varrer o piso das áreas
externas;

Re�rar papéis, resíduos e
folhagens, acondicionando- os
apropriadamente e colocando-os no
local indicado pelo Contratante,
observada a legislação ambiental
vigente e de medicina e segurança do
trabalho, sendo terminantemente
vedada a queima dessas matérias em
local não autorizado, situado na área



circunscrita de propriedade da escola;
Remover o pó de capachos e tapetes;

Manter os cestos isentos de
resíduos, acondicionando o lixo no local
indicado pelo Contratante; e

Executar demais serviços
considerados necessários à frequência
diária.

 
Lavar os pisos e desobstruir

ralos e canaletas entupidas; Remover o
pó e passar pano úmido embebido em
água e

 
 
 

 
Semanal

sabão ou em detergente
neutro, eliminando manchas:

Das paredes e pilares; Das
portas (inclusive de abrigos de
hidrantes), grades e portões;

De corrimãos e guarda-corpos;
e De bancos e mesas fixos.

Higienizar os cestos; e Executar
demais serviços considerados
necessários à frequência semanal.

 
 
 
 

Mensal

Remover manchas do piso;
Passar pano úmido embebido em água
e sabão ou em detergente neutro para
limpeza de paredes, pilares e rodapés,
removendo manchas, rabiscos de lápis
e caneta ou outras sujidades; e Executar
demais serviços considerados
necessários à frequência mensal.

 

 
Trimestral

Limpar as luminárias e eliminar
o pó das lâmpadas; e

Executar os demais serviços
considerados necessários à frequência
trimestral.

 
Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar – Vol. 15.

 
5.10.2. Orientações Gerais

Sempre que possível, u�lizar apenas pano úmido, com a finalidade de:
Evitar uso desnecessário de adi�vos e detergentes para a limpeza dos móveis, além de eliminar o uso de lustra-móveis; e
Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuários com produtos potencialmente alergênicos.

5.10.3. Inspeções a Serem Realizadas

Verificar, quan�ficar e relatar ao Contratante a existência de: Lâmpadas queimadas;
Fechaduras danificadas; e
Corrimãos e guarda-corpos danificados



 
5.11. Áreas Externas: Coleta de Detritos em Pá�os e Áreas Verdes

São consideradas áreas externas aquelas com ou sem pavimentação, gramadas, ajardinadas ou cobertas com pedregulhos.
 
5.11.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As ro�nas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são definidos no quadro apresentado a
seguir:

Quadro 11 - A�vidades, ro�nas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas externas – coleta de detritos em
pá�os e áreas verdes

 

Frequências Etapas e atividades

 
 
 
 
 
 
 
 

Diária

Re�rar os resíduos e detritos 2
(duas) vezes por dia, mantendo os cestos
limpos; Acondicionar e remover o lixo
para o local indicado pelo Contratante; e

Coletar papéis, detritos e
folhagens, acondicionando-os
apropriadamente e removendo o lixo
para o local indicado pelo Contratante,
observada a legislação ambiental vigente
e de medicina e segurança do trabalho,
sendo terminantemente vedada a
queima dessas matérias em local não
autorizado, situado na área circunscrita
de propriedade do Contratante.

Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar – Vol. 15.
 
5.12. Vidros externos

Características:

Vidros externos são aqueles localizados nas fachadas das edificações;
Os vidros externos são compostos por face externa e face interna. Dessa maneira, na quan�ficação da área dos vidros deverá

ser considerada somente a metragem de uma de suas faces;
A frequência de limpeza deve ser definida para atender as especificidades e necessidades caracterís�cas da Unidade

Contratante;
Vidros externos com exposição à situação de risco são aqueles que necessitam, para a execução dos serviços de limpeza, da

u�lização de balancins manuais ou mecânicos, ou, ainda, de andaimes.
 
5.12.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As ro�nas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são definidos no quadro apresentado a
seguir:

 
 

Quadro 12 - A�vidades, ro�nas e procedimentos de limpeza, por frequência, para vidros externos
 

Frequência Etapas e atividades

Face externa sem exposição à situação de risco

Semanal Limpar todos os vidros externos – face interna, aplicando
produto an�embaçantes



Mensal Limpar todos os vidros externos – face externa, aplicando
produto an�embaçantes

Face externa com exposição à situação de risco

Semanal Limpar todos os vidros externos – face interna, aplicando
produto an�embaçantes

Trimestral Limpar todos os vidros externos – face externa, aplicando
produto an�embaçantes

Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar – Vol. 15.

 
5.13. Local e horário da prestação dos Serviços

Os serviços serão prestados nos endereços descritos no ANEXO E.

5.14. Parâmetros máximos de produtividade

Quadro: Parâmetros máximos de produtividade

5.14.1. Ao longo da execução do contrato, a Contratada não poderá alocar quan�dade de funcionários inferior à especificada
em sua planilha de proposta detalhada.

5.15. Especificação da garan�a do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

O prazo de garan�a contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

 
5.16 Uniformes

5.16.1. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a a�vidade a ser
desempenhada no órgão contratante,

compreendendo peças para todas as estações climá�cas do ano, sem qualquer
repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes:

5.16.1.1. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: Boné/gorro – 1 (um) por funcionário – vida ú�l

de 12 (doze) meses;

Calça – 2 (duas) por funcionário – vida ú�l de 6 (seis) meses;
Camisa de manga curta – 2 (duas) por funcionário – vida ú�l de 6 (seis) meses;
Conjunto de calça camisa – uniforme operacional – 2 (duas) por funcionário – vida ú�l de 12 (doze) meses;
Crachá de iden�ficação – 1 (um) por funcionário – vida ú�l de 12 (doze) meses;
Jaleco – 1 (um) por funcionário – vida ú�l de 12 (doze) meses; Meia – 2 (duas) por funcionário – vida ú�l de 4 (quatro) meses;
Tênis/sapato – 1 (um) por funcionário – vida ú�l de 6 (seis) meses;

5.16.2. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, e deverão ser subs�tuídos
sempre que es�verem apertados;

5.16.3. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para
conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

 
Procedimentos de transição e finalização do contrato

Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às caracterís�cas do objeto.

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.



6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automa�camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apos�la.

6.3. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admi�ndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou en�dade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 
 
Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que jus�ficadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da contratada,
hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da a�vidade.

 
Ro�nas de Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respec�vo(s)
subs�tuto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

 
Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023,
art. 17);

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II);

6.11. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma �sico-financeiro, as medições dos serviços executados e
aprovará a planilha de medição emi�da pela contratada (Decreto estadual nº 66.220, de 2023, art. 17, III).

6.12. O fiscal técnico adotará medidas preven�vas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de
suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 66.220, de 2023, art. 17, IV).

6.13 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Lei
federal nº 14.133, de 2021, ar�go 117, § 2º);

 
6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II);
 

6.15. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente a execução dos serviços através da avaliação,
conforme previsto no CADTERC VOL 15, para aferição da qualidade da prestação dos serviços, que poderá acarretar o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos

6.16. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

6.17. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

6.18. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.

6.19. A contratada poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá
ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.20. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida,
bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores que sejam
previstos na documentação que compõe a contratação, devem ser aplicadas sanções à contratada de acordo com as regras previstas
no ato convocatório.



6.21. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por ela
realizada.

6.22. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente
para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

6.23. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade pactuada, sem perda da
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021.
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, ar�go 17, parágrafo único, 6)

6.24. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo
de Referência e na proposta, informando as respec�vas quan�dades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma
de uso. (art. 47, §2º, Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, c/c a Instrução Norma�va SEGES/ME nº 98, de 2022, e o ar�go
1º, VII, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

6.25. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda as normas estabelecidas na Portaria CEETEPS - GDS nº 3277, de
14 de junho de 2022, ANEXO F.

6.26. A fiscalização de que trata este item 6 não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante.

6.27. As disposições previstas neste Termo de Referência quanto à fiscalização técnica não excluem a incidência de outras
regras da legislação que disciplina a fiscalização contratual.

6.28. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores
a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

 
Fiscalização Administrativa

6.29. O fiscal administra�vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garan�as, as glosas e a formalização de apos�lamento e termos adi�vos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios per�nentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III).

6.30. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra�vo do contrato atuará tempes�vamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).

6.31 A fiscalização administra�va poderá ser efe�vada com base em critérios esta�s�cos, levando-se em consideração falhas
que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um
determinado empregado.

6.32 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes
comprovações em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução da contratação (os documentos poderão ser
originais ou cópias auten�cadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de Contratada que mantém
vínculos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

6.32.1 no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:

6.32.1.1 relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, número da
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o
caso;

6.32.1.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admi�dos e dos responsáveis técnicos pela
execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;

6.32.1.3 exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e

6.32.1.4 cópia de Acordo Cole�vo, Convenção Cole�va de Trabalho ou Sentença Norma�va vigentes, e, ao longo da vigência
da contratação, do(s) instrumento(s) que o suceda(m).

6.32.2 até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, a contratada deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato os seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações:

6.32.2.1 Cer�dão Nega�va, ou posi�va com efeitos de nega�va, de Débitos rela�vos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida A�va da União (CND);

6.32.2.2 cer�dões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do
domicílio ou sede do contratado que tenham sido exigidas para fins de habilitação neste instrumento;

6.32.2.3 Cer�dão de Regularidade do Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (CRF - FGTS); e



6.32.2.4 Cer�dão Nega�va, ou posi�va com efeitos de nega�va, de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.32.3 quando solicitado pelo Contratante e no prazo fixado, a Contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização da contratação os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garan�a
do Tempo de Serviço (FGTS) em relação a qualquer dos empregados diretamente envolvidos na execução da contratação, em
especial quanto aos seguintes documentos, rela�vos a qualquer mês da prestação dos serviços (ar�go 50 da Lei nº 14.133, de 2021):

6.32.3.1 extrato da conta do INSS e do FGTS do empregado;

6.32.3.2 cópia da folha de pagamento analí�ca, em que conste como tomador o contratante;

6.32.3.3 cópia dos contracheques dos empregados ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

6.32.3.4 comprovantes de entrega de bene�cios suplementares (vale- transporte, vale-alimentação, entre outros) e de
cumprimento de outras exigências a que es�ver obrigada por força de lei, acordo, convenção ou dissídio cole�vo de trabalho; e

6.32.3.5 comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo
contrato.

6.32.4 a Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação cópia da documentação abaixo
relacionada, quando da ex�nção do contrato, até 10 (dez) dias após o úl�mo mês de prestação dos serviços:

6.32.4.1 termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados que realizaram o serviço, nos termos da legislação
em vigor, ou documentação que comprove que os empregados serão realocados em outra a�vidade da Contratada sem ex�nção de
seus contratos de trabalho;

6.32.4.2 documentação rela�va à concessão de Aviso Prévio Trabalhado ou Indenizado, e ao pagamento de verbas
rescisórias que forem devidas, referentes às rescisões contratuais, de forma a comprovar a quitação de obrigações trabalhistas e
previdenciárias dos empregados dispensados

6.32.4.3 guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;

6.32.4.4 extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; e

6.32.4.5 exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.33 Nas hipóteses de exigência de comprovações de que tratam os subitens anteriores, a não apresentação dos documentos
solicitados pela fiscalização contratual no prazo por ela fixado acarretará a aplicação de multa à Contratada, conforme previsto no
instrumento da contratação (ar�go 50 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.34 Sempre que houver admissão de novo empregado pela contratada, os documentos correspondentes aos exigidos no 1º
(primeiro) mês da prestação dos serviços conforme esta seção, deverão ser apresentados em relação a cada novo empregado. O
desligamento de empregados no curso do contrato administra�vo deve ser devidamente comunicado ao Contratante, com a
apresentação pela Contratada de toda a documentação per�nente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando
do encerramento do contrato administra�vo.

 
6.35 O Contratante deverá analisar a documentação exigida por ocasião da ex�nção da contratação conforme esta seção no

prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, jus�ficadamente.

6.36 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada poderá encaminhar termo de quitação
anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a tenta�va de sua obtenção, rela�vamente aos
empregados alocados em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados, observando-se as seguintes disposições:

6.36.1 O termo de quitação anual efe�vado deverá ser firmado junto ao respec�vo Sindicato dos Empregados e obedecerá
ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

6.36.2 Para fins de comprovação da tenta�va a que se refere este item, será aceito qualquer meio de prova, tais como:
recibo de convocação, declaração de nega�va de negociação, ata de negociação, dentre outros.

6.36.3 Não haverá pagamento adicional pelo Contratante ao Contratado em razão do cumprimento das obrigações previstas
na subdivisão anterior.

6.37 No caso de en�dades diversas, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da
legislação que rege as respec�vas organizações.

6.38 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia auten�cada por cartório competente ou por servidor da Administração.

6.39 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, o Contratante oficiará à Receita
Federal do Brasil (RFB).

6.40 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, o Contratante oficiará ao Ministério
do Trabalho e Emprego.

6.41 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, incluindo o
descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS, ou a
não manutenção das condições de habilitação pela Contratada, ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas no



instrumento da contratação e na legislação vigente, podendo culminar em ex�nção contratual, por ato unilateral e escrito do
Contratante, com base nos ar�gos 50 e 121 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.42 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, o Contratante comunicará o fato à Contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, até que a
situação seja regularizada (ar�go 121, § 3º, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021).

6.43 Não havendo quitação das verbas trabalhistas por parte da Contratada no prazo de 15 (quinze) dias, a Contratante
poderá efetuar o pagamento das verbas trabalhistas diretamente aos empregados da contratada que tenham par�cipado da
execução dos serviços objeto do contrato, que serão deduzidas do pagamento devido à Contratada.

6.44 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser no�ficado pelo Contratante para acompanhar o
pagamento das verbas mencionadas na subdivisão acima.

6.45 Os pagamentos das verbas trabalhistas diretamente aos empregados da contratada não configuram vínculo
emprega�cio, tampouco implicam a assunção de responsabilidade pelo Contratante em relação aos empregados da Contratada por
quaisquer obrigações dele decorrentes.

6.46 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive
quanto às verbas rescisórias.

6.47 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato.

6.48 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

6.49 Sempre que solicitado pelo Contratante, a Contratada deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do
parágrafo único do ar�go 116 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.50 As disposições previstas neste Termo de Referência quanto à fiscalização administra�va não excluem a incidência de
outras regras da legislação que disciplina a fiscalização contratual.

6.51 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administra�vo deverá verificar a efe�va
realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior,
dentre outros, emi�ndo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

 
Gestor do Contrato
 
6.52 O gestor do contrato exercerá a a�vidade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administra�va e setorial e

dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à
eventual aplicação de sanções e à ex�nção dos contratos (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso I do art. 2º).

 
6.53 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).

6.54 O gestor do contrato emi�rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra�vo e
setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores obje�vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII).

6.55 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra�vo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII).

6.56 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obje�vos que tenham
jus�ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das a�vidades da Administração. (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo único).

6.57 O gestor do contrato deverá enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1 A avaliação da execução do objeto u�lizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no ANEXO I e II,
para aferição da qualidade da prestação dos serviços.



7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.2.1 não produzir os resultados acordados,

7.2.2 A avaliação deverá ser realizada através do sistema disponibilizado pela autarquia SIAF.

7.2.3 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades contratadas; ou

7.2.4 deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou
quan�dade inferior à demandada.

7.2.5 A u�lização do Medição de Resultado (IMR), não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

7.2.6 A avaliação da Contratada na Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar se faz por meio de pontuação em
conceitos de Ó�mo, Bom, Regular e Ruim em cada um dos itens vistoriados:

Conceitos da Pontuação a ser U�lizada em Todos os Itens

a) ÓTIMO - Refere-se à conformidade total dos critérios, como listado a seguir:

● Inexistência de poeira;

● Inexistência de sujidade;

● Vidros limpos;

● Todos os dispensadores limpos e abastecidos corretamente;

● Recipientes para o acondicionamento dos resíduos limpos, com embalagens adequadas e volume até 2/3;

● Funcionários devidamente treinados, uniformizados e u�lizando EPIs adequados;

● Materiais e produtos padronizados e em quan�dade suficiente;

● Carrinho de limpeza limpo (quando houver) e bom estado de limpeza de utensílios, tais como: cabeleiras de mops, panos
de limpeza etc.;

● Cumprimento das especificações técnicas e das instruções socioambientais.

b) BOM - Refere-se à conformidade parcial dos critérios, como:

● Ocorrência de poeira em local isolado;

● Ocorrência isolada de lixeira fora do padrão;

● Ocorrência isolada no reabastecimento;

● Cumprimento parcial das especificações técnicas ou das instruções socioambientais a serem seguidas.

c) REGULAR - Refere-se à desconformidade parcial dos critérios, como:

● Ocorrência de poeira em vários locais;

● Ocorrência de várias lixeiras fora do padrão;

● Ocorrências por falta de reabastecimento;

● Piso sujo e molhado.

d) RUIM - Refere-se à desconformidade total dos critérios, como:

 
● Poeira e sujidades em salas e demais dependências;

● Ocorrência de poeira em super�cies fixas e visíveis;

● Não reabastecimento de descartáveis e uso incorreto dos sacos de lixo nos recipientes;

● Lixeiras sujas e transbordando;

● Piso molhado ou sujo, oferecendo risco de acidentes;



● Não cumprimento do plano de a�vidades e do cronograma de limpeza sem mo�vo ou sem comunicação com o contato do
Contratante;

● Funcionário com uniforme e EPIs incompletos;

● Execução de limpeza sem técnica adequada;

● Materiais, produtos ou equipamentos incompletos ou em quan�dade insuficiente;

● Sanitários e ves�ários sujos;

● Descumprimento das especificações técnicas ou das instruções socioambientais a serem seguidas.
 
DO RECEBIMENTO
7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias úteis, pelo(s) fiscal(is) técnico e administra�vo,

mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administra�vo. (Art. 140, I, ‘a’, da Lei nº
14.133, de 2021, e arts. 17, X, e 18, VI, do Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.4 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.5 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 17, X, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.6 O fiscal administra�vo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter administra�vo. (Art. 18, VI, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.7 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administra�vo.

7.8 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:
 
7.8.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao
gestor do contrato;

7.8.2 o fiscal administra�vo deverá verificar a efe�va realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emi�ndo relatório que será encaminhado ao gestor do
contrato.

7.9 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de
um a ser feito, com a entrega do úl�mo.

7.10 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte,
o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.11 A fiscalização não efetuará o ateste da úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

7.12 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

7.13 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra�va e demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defini�vo.

7.14 Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo de 3 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quan�dade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

 

7.15.1 Emi�r documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra�vo e setorial, quando houver,
no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores obje�vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII).

7.15.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades
que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à Contratada, por
escrito, as respec�vas correções;

7.15.3 Emi�r Termo Detalhado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e



7.15.4 Comunicar a contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.15.5 Enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.15 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade, se houver parcela
incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao contratado para emissão de
Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.16 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas
na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.17 O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato.

 
LIQUIDAÇÃO

7.18 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de
liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, jus�ficadamente,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da
Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.19 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele
especificada, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
7.20 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos

necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

7.21.1 o prazo de validade;

7.21.2 a data da emissão;

7.21.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.21.4 o período respec�vo de execução do contrato;

7.21.5 o valor a pagar; e

7.21.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.22. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à contratante;

7.23. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.24. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) iden�ficar possível razão que impeça a par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, tais como proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas (Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c
Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.25. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua no�ficação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.26. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus
créditos.

7.27. Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à ex�nção contratual nos autos do
processo administra�vo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.28. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela ex�nção
do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 
Prazo de pagamento

7.29 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de
cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do



Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

7.30. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente na forma da
legislação aplicável (ar�go 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, 2023, c/c o ar�go 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990),
bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso
verificado.

 
Forma de pagamento

7.31. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do
contratado no Banco do Brasil S/A.

7.32 Cons�tui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do contratado no “Cadastro
Informa�vo dos Créditos não Quitados de Órgãos e En�dades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por
ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo contratado, de que
os registros estão suspensos, nos termos do ar�go 8º da Lei estadual nº 12.799, 2008.

7.33 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

7.34. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não
haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.35. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re�dos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.36. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de contratação emergencial, na modalidade de
dispensa de licitação, com adoção do caderno CADTEC Volume 15 (referência Jan/2024).

 
Regime de Execução

8.2 O regime de execução do contrato é o de empreitada por preço unitário.
 
Exigências de habilitação

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
 
Habilitação jurídica

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va
sede;

8.5.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden�ficada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

8.6 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa�va onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
será considerada como sua sede, conforme Instrução Norma�va DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.7 Sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.8 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons�tu�vo da filial, sucursal ou agência
da sociedade simples ou empresária, respec�vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

 
8.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va.
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.10 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;



8.11 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos
tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

8.12 Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

8.13 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão
nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.14 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, rela�vo ao domicílio ou sede do fornecedor, per�nente ao
seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

8.15 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN, do domicílio ou sede do fornecedor, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respec�va do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

 
Qualificação	Econômico-Financeira

8.14 cer�dão nega�va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de
sociedade simples;

8.15. Cer�dão nega�va de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
 
8.15.1 Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de

recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso;

8.16. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úl�mos
exercícios sociais, comprovando:

8.16.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.16.2. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (A�vo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis
inteiros e sessenta e seiscentésimos por cento) do valor es�mado da contratação;

8.16.3. Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor es�mado da contratação.

8.16.4. Comprovação de patrimônio líquido mínimo dos valores relacionados abaixo, por meio da apresentação do balanço
patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a subs�tuição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da
data da apresentação da proposta:

 
2 TURNOS

LOTE 01 R$ 18.558,30

LOTE 02 R$ 41.138,88

LOTE 03 R$ 51.351,84

LOTE 04 R$ 17.130,17

3 TURNOS

LOTE 05 R$ 235.456,54

LOTE 06 R$ 62.444,95

LOTE 07 R$ 6.885,46

LOTE 08 R$ 31.541,40

LOTE 09 R$ 22.581,02

 
 
8.16.4.1. A comprovação do subitem 8.16.4. será em relação a somatória dos lotes que o licitante for detentor do menor

preço; Caso o licitante não comprove as quan�dades da somatória dos lotes, poderá optar em quais lotes irá permanecer.

8.16.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão subs�tuir os demonstra�vos contábeis pelo balanço de abertura;

8.16.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úl�mo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido cons�tuída há
menos de 2 (dois) anos;



8.16.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, quando for o caso, ou outro limite estabelecido pela legislação aplicável.

8.17. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos,
conforme modelo constante do ANEXO IV - A, de que um doze avos dos contratos
firmados com a Administração Pública e/ou com a inicia�va privada vigentes na data da apresentação da proposta não é

superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes requisitos:

8.17.1. A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), rela�va ao úl�mo exercício
social;

8.17.2. Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE)
apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

8.17.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão subs�tuir os demonstra�vos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

Qualificação Técnica

8.18. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

8.18.1 A declaração acima poderá ser subs�tuída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca
do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.18.2 Registro ou inscrição do licitante na en�dade profissional, quando a a�vidade assim o exigir.

8.18.3 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista neste subitem por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a en�dade profissional competente no Brasil.

8.19. Prova de atendimento aos requisitos previstos no art. 67, inciso IV, da Lei nº14.133, de 2021.

Qualificação	Técnico-Operacional

8.22. Comprovação de capacidade operacional para execução de serviço similar de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item per�nente, por meio da apresentação de cer�dão(ões) ou
atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emi�do(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.22.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, o(s) atestado(s) ou cer�dão(ões) deverá(ão) dizer respeito a
contrato(s) executado(s) com a(s) seguinte(s) caracterís�ca(s) mínima(s):

8.22.1.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de um prazo mínimo, que não poderá ser inferior a 30 (trinta)
meses na prestação de serviços similares, sendo aceito o somatório de atestados ou cer�dões de períodos diferentes, não havendo
obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos;

8.22.1.2. A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em contrato da mesma natureza e
porte, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que especifique(m) em seu objeto necessariamente os �pos
de serviços realizados, com indicações das quan�dades e prazo contratual, datas de início e término e local da prestação dos
serviços;

8.22.1.3. Comprovação de que já executou contrato(s) com um mínimo de
50% (cinquenta por cento) do objeto referente a piso frio, conforme as metragens abaixo:
 
 

2 TURNOS

LOTE 01 10742,96 m²

LOTE 02 35577,47 m²

LOTE 03 36480,94 m²

LOTE 04 10352,58 m²

3 TURNOS

LOTE 05 470913,08 m²

LOTE 06 124889,90 m²

LOTE 07 13770,92 m²

LOTE 08 63082,80 m²

LOTE 09 45162,04 m²

 



8.22.2. Será admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo de serviço similar, a apresentação e o somatório de
diferentes cer�dões ou atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de
comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da Instrução
Norma�va SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 98/2022, c/c o ar�go 1º, VII, do Decreto
estadual nº 67.608, de 2023.

8.22.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da licitante.

8.22.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade do(s) atestado(s),
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos;

8.22.5. O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a�vidade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente;

8.22.6. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por en�dades estrangeiras quando acompanhados de
tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da en�dade emissora;

 
8.22.7. Apresentação de cer�dões ou atestados de desempenho anterior emi�do em favor de consórcio do qual tenha feito

parte será admi�do, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e a disciplina sobre o tema.
 

Qualificação Técnico-Profissional

 
8.23. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) par�cipar do serviço objeto do contrato, e será admi�da a

sua subs�tuição por profissional(is) de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67
da Lei nº 14.133, de 2021).

8.24. A comprovação do vínculo profissional a que se refere este item pode se dar mediante a apresentação de contrato de
trabalho, de anotações da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, no caso de prestador de serviços autônomo, do
respec�vo contrato de prestação de serviços. No caso de sócio(s), deverá o fornecedor apresentar cópia do contrato social
atualizado.

8.25. Deve a licitante apresentar relação dos compromissos assumidos que importem em diminuição da disponibilidade do
pessoal técnico indicado neste item.

8.26. Não serão admi�dos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham
dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, em decorrência de
orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

Outras comprovações

8.27. Declaração subscrita por representante legal do licitante, atestando que:

a) cumpre as normas rela�vas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do ar�go 117, parágrafo único, da Cons�tuição
estadual, conforme ANEXO IV - B;

b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no ar�go 5º-C e se compromete a não disponibilizar empregado que incorra
na vedação prevista no ar�go 5º-D, ambos da Lei federal nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei federal nº 13.467/2017, quando
o caso;

8.28. Tratando-se de consórcio, caso admi�da a sua par�cipação:

Apresentação do compromisso público ou par�cular de cons�tuição do consórcio, subscrito pelos consorciados, o qual
deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos:

a) Designação do consórcio e sua composição;

b) Finalidade do consórcio;

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência contratual;

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os consorciados;

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações específicas;

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos pra�cados pelo consórcio, tanto na fase de
licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administra�vos referentes ao
objeto da contratação;

g) Indicação da empresa líder do consórcio e seu respec�vo representante legal, que deverá ter poderes para receber citação,
interpor e desis�r de recursos, firmar a contratação e pra�car todos os demais atos necessários à par�cipação na licitação e
execução do objeto contratado, sendo responsável pela representação do consórcio perante a Administração;

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição modificada sem a prévia e
expressa anuência do Contratante até o integral cumprimento do objeto da contratação, observado o prazo de duração do consórcio,



definido na alínea “c” deste subitem;

 
8.28.1. O fornecedor vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a cons�tuição e o registro do

consórcio, nos termos de seu compromisso de cons�tuição.
 

8.28.2. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências rela�vas à habilitação jurídica e habilitação fiscal,
social e trabalhista, e a cer�dão nega�va de falência/insolvência. Para efeito de habilitação econômico-financeira e de habilitação
técnica, quando exigida, será observado o disposto no inciso III do caput do ar�go 15 da Lei federal nº 14.133/2021.

 
8.28.3. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automá�ca inabilitação do consórcio.

 

9. Es�ma�vas do Valor da Contratação

Valor (R$): 19.719.701,27
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 
9.1. O custo es�mado total da contratação é de R$ 19.719.701,27 (dezenove mil setecentos e dezenove mil setecentos e um

reais e vinte e sete centavos), mensal de R$ 1.643.308,44 (um milhão, seiscentos e quarenta e três mil trezentos e oito reais e
quarenta e quatro centavos), conforme preço referencial do CADTERC VOL 15 (referência Jan/2024).

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
do Estado.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

10.2.1. Gestão/Unidade: 482801/48062;
10.2.2. Fonte de Recursos: 150010001;

10.2.3. Programa de Trabalho: 12362480964240000;

10.2.4. Elemento de Despesa: 339037;

10.2.5. Plano Interno: 000.000.0100;

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação rela�va ao(s) exercício(s) financeiro(s)
subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Despacho: Cuida-se, nestes autos da contratação de empresa especializada em execução de serviços de limpeza de prédios, mobiliários e equipamentos escolares.
 
 
 
 

 
CARLA REGINA GUERREIRO DA SILVA

Responsável pela contratação direta

 

 

Anexo	II	-	FICHA	DE	LIMPEZA
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Anexo	Avaliação	da	qualidade	dos	serviços	de
limpeza	em	Ambiente	Escolar

 

 
ANEXO I

 
AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR

 
1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS
Este documento define a metodologia para a avaliação dos serviços prestados, descrevendo os critérios e as pontuações a serem empregados na gestão
contratual. Os resultados do controle da qualidade dos serviços prestados indicarão os cálculos para obtenção dos valores a serem faturados.
Note que o valor devido à contratada, a �tulo de pagamento, poderá eventualmente sofrer descontos em função da pontuação por ela ob�da por
ocasião do Relatório de Avaliação de Qualidade dos Serviços de Limpeza, sem prejuízo da aplicação das sanções e penalidades cabíveis.



A adoção desses critérios assegurará ao Contratante instrumento para avaliação e controle efe�vo da qualidade da prestação dos serviços, de forma a
obter as adequadas condições de salubridade e higiene nos ambientes envolvidos.

 
2. DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 A avaliação da Contratada na Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar consiste na análise dos seguintes módulos:
§ Equipamentos, Produtos e Técnicas de Limpeza; e
§ Inspeção dos Serviços nas Áreas.

2.2 Caberá ao Contratante designar responsável pelo acompanhamento das a�vidades a serem executadas, emi�ndo cer�ficados mensais de prestação e
avaliação dos serviços, observando, entre outros, os seguintes critérios:

· Avaliação de limpeza de todas as super�cies fixas horizontais e ver�cais (levar em consideração áreas em manutenção predial);
· Avaliação do cumprimento do Plano de A�vidades Diárias;
· Avaliação da execução dos serviços de limpeza escolar;
· Reabastecimento de descartáveis, como papel toalha, papel higiênico, sabonete líquido e sacos para o acondicionamento dos resíduos;
· Avaliação das condições de limpeza dos dispensadores de sabonete;
· Verificação da composição do carro funcional nos padrões especificados, com todos os materiais e frascos com produtos químicos iden�ficados

corretamente;
· Avaliação dos produtos u�lizados com a correta diluição em quan�dade adequada para a execução das tarefas;
· Verificação dos cestos e sacos de lixo adequados em cada recipiente, observando-se a quan�dade de lixo, que não deve ultrapassar de 2/3 da

capacidade;
· Avaliação das condições de manutenção da ordem e limpeza no que tange à higienização;
· Cer�ficar-se de que o piso está seco, limpo e encerado.

2.3 Este procedimento está vinculado aos contratos de prestação dos serviços de limpeza em prédios, mobiliários e equipamentos escolares, integrando
as especificações técnicas como parte das obrigações e responsabilidades do Contratante, e deverá ser efetuado periodicamente no processo de
fiscalização da execução dos serviços, de forma a gerar relatórios mensais que poderão servir como fator redutor para os cálculos dos valores a serem
lançados nas faturas mensais de prestação dos serviços executados, com base nas pontuações constantes dos relatórios.

 
3. OBJETIVO
Definir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade da Contratada na execução dos contratos de prestação de serviços de limpeza em prédios,
mobiliários e equipamentos escolares.

 
 

 
4. REGRAS GERAIS
A avaliação da Contratada na Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar se faz por meio de pontuação em conceitos de Ó�mo, Bom, Regular

e Ruim em cada um dos itens vistoriados.
 

4.1 – Conceitos da Pontuação a ser U�lizada em Todos os Itens
a) ÓTIMO - Refere-se à conformidade total dos critérios, como listado a seguir:

· Inexistência de poeira;
· Inexistência de sujidade;
· Vidros limpos;
· Todos os dispensadores limpos e abastecidos corretamente;
· Recipientes para o acondicionamento dos resíduos limpos, com embalagens adequadas e volume até 2/3;
· Funcionários devidamente treinados, uniformizados e u�lizando EPIs adequados;
· Materiais e produtos padronizados e em quan�dade suficiente;
· Carrinho de limpeza limpo (quando houver) e bom estado de limpeza de utensílios tais como cabeleiras de mops, panos de limpeza etc.;
· Cumprimento das especificações técnicas e das instruções socioambientais.

b) BOM - Refere-se à conformidade parcial dos critérios, como:
· Ocorrência de poeira em local isolado;
· Ocorrência isolada de lixeira fora do padrão;
· Ocorrência isolada no reabastecimento;
· Cumprimento parcial das especificações técnicas ou das instruções socioambientais a serem seguidas.

c) REGULAR - Refere-se à desconformidade parcial dos critérios, como:
· Ocorrência de poeira em vários locais;
· Ocorrência de várias lixeiras fora do padrão;
· Ocorrências por falta de reabastecimento;
· Piso sujo e molhado.

d) RUIM - Refere-se à desconformidade total dos critérios, como:
· Poeira e sujidades em salas e demais dependências;
· Ocorrência de poeira em super�cies fixas e visíveis;
· Não reabastecimento de descartáveis, e uso incorreto dos sacos de lixo nos recipientes;
· Lixeiras sujas e transbordando;
· Piso molhado ou sujo, oferecendo risco de acidentes;
· Não cumprimento do plano de a�vidades e do cronograma de limpeza sem mo�vo ou sem comunicação com o contato do Contratante;
· Funcionário com uniforme e EPIs incompletos;



· Execução de limpeza sem técnica adequada;
· Materiais, produtos ou equipamentos incompletos ou em quan�dade insuficiente;
· Sanitários e ves�ários sujos;
· Descumprimento das especificações técnicas ou das instruções socioambientais a serem seguidas.

4.2 – Itens de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Limpeza Prestados

 
4.2.1. Especificações Técnicas e Boas Prá�cas Ambientais

 
 

 

Especificações Técnicas e Boas Prá�cas
Ambientais

 
Ótimo

 
Bom

 
Regular

 
Ruim

Não
se

Aplica
Apresentação dos documentos que comprovam que os
produtos u�lizados, EPIs, aparelhos e instrumentos
respeitam as especificações técnicas e
socioambientais requeridas

     

Apresentação das medidas adotadas para a
redução do consumo de água e energia

     

Comprovação dos treinamentos realizados no
período

     

 
 
 
 

4.2.2. Todos os Ambientes
 

Itens
 
Ótimo

 
Bom

 
Regular

 
Ruim

Não se
Aplica

 
Itens

 
Ótimo

 
Bom

 
Regular

 
Ruim

Não se
Aplica

Aparelhos de TV      Luminárias
(similares)

     

Armários (face
externa)

     
Luzes de

emergência

     

Balcões e mesas      Murais      
Batentes, portas e

maçanetas
     

Móveis em
geral

     

Bebedouros      Prateleiras      
Cadeiras e carteiras      Paredes      

Cestos de lixo      Placas
indicativas

     

Cor�nas e
persianas

     Tomadas e
espelhos

de tomadas

     

Corrimãos e
escadas

     Pisos e rodapés      

Divisórias      Poltronas      
Dispensadores de

papel-toalha
     

Quadros em
geral

     

Dispensadores de
papel higiênico

     
Ralos

     

Ex�ntores de
incêndio

     Saídas de ar-
condicionado

     

Elevadores
     Saboneteiras

(face
externa)

     

Gabinetes, pias e
torneiras

     
Teto

     

Interruptores e
espelhos de
interruptores

      
Telefones

     

 
 
 
 



 
Itens

 
Ótimo

 
Bom

 
Regular

 
Ruim

Não se
Aplica

 
Itens

 
Ótimo

 
Bom

 
Regular

 
Ruim

Não se
Aplica

Janelas (face
externa) e peitoril

dasjanelas
(externo)

      
Ventiladores

     

Janelas (face
interna)e peitoril
das janelas
(interno)

     
Vidros
externos
(face externa
e face
interna)

     

Lousas      Vidros
internos

     

 
 

4.2.3. Sanitários / Vestiários
 

Itens Ótimo Bom Regular Ruim
Não se
Aplica

Itens Ótimo Bom Regular Ruim
Não se
Aplica

Abastecimento
de material
higiênico

     
Parapeitos

     

Azulejos      Pisos e
rodapés

     

Box
     Portas

(batentes,
maçaneta)

     

Chuveiros      Ralos      

Cestos de lixo
     Saboneteiras

(face externa)
     

 
 
 
 

Itens Ótimo Bom Regular Ruim
Não se
Aplica

Itens Ótimo Bom Regular Ruim
Não se
Aplica

Dispensadores de
papel-toalha

     Saídas de ar-
condicionado

     

Dispensadores de
papel higiênico

     
Tomadas

     

Divisórias (granito)      Teto      

 
Espelhos

     Vasos sanitários e
válvulas de
descarga

     

Gabinetes, pias e
torneiras

     
Vidros box

     

 
Interruptores

     Vidros externos
(face externa e
face interna)

     

Janelas      Vidros internos      

Luminárias (e
similares)

      

 
 
 
 

4.2.4. Áreas de Circulação, Pá�os e Quadras



Itens Ótimo Bom Regular Ruim Não se
Aplica

Itens Ótimo Bom Regular Ruim Não se
Aplica

Elevadores      Pisos      
Escadas      Rampas      

4.2.5. Equipamentos e Utensílios de Limpeza

Itens Ótimo Bom Regular Ruim Itens Ótimo Bom Regular Ruim

Baldes     Panos (chão,
paredes e
manuais)

    

Equipamentos     
Produtos de
limpeza

    
Mop e balde com prensa de
torção

    

4.2.6. Apresentação / Uniformes

Itens Ótimo Bom Regular Ruim Itens Ótimo Bom Regular Ruim
Equipamentos de Proteção
Individual (EPIs)

    
Postura e
comportamento
com
funcionários,
docentes e
alunos

    

Uniformes     

 
4.2.7. Gerenciamento (Supervisão, Gerenciamento das A�vidades Operacionais e Atendimento às Solicitações)

Especificações Técnicas e Boas Prá�cas Ambientais Ótimo Bom Regular Ruim Não se
Aplica

Execução de supervisão por parte da Contratada e na
periodicidade acordada (mínimo 2 vezes por mês)

     

Monitoramento dos insumos fornecidos      
Monitoramento dos equipamentos fornecidos      
Monitoramento da qualidade dos serviços prestados,
através de supervisão, treinamento e reciclagem con�nua
dos funcionários

     

Atendimento às solicitações do Contratante conforme
condições estabelecidas no contrato

     

 
 
 
 

4.2.8. Pontos Ob�dos e Itens Vistoriados

Quan�dade de itens vistoriados = X
 

Quantidades de Itens Vistoriados Quant.
(a)

Equivalência (b) Pontos Ob�dos (y
= a x b)

Conceito ó�mo =  x 100  
Conceito bom =  x 80  
Conceito regular =  x 50  
Conceito ruim =  x 30  
Total    

 
 

4.2.9. Jus�fica�va para Itens que Receberam Conceitos Bom, Regular ou Ruim

4.3. Condições Complementares
 

Na impossibilidade de se avaliar determinado item, este deverá ser desconsiderado. No Formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços,

deve ser atribuído o conceito “Não se aplica” ao respec�vo item.

 
5. CRITÉRIOS

Na avaliação devem ser atribuídos, ao formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços, os conceitos: “Ó�mo”, “Bom”, “Regular” e “Ruim”,

equivalentes, respec�vamente, aos valores 100, 80, 50 e 30 para cada um dos itens avaliados.

 
6. RESPONSABILIDADES

 



a) Fiscal(is) do Contrato

· Fiscal administra�vo do contrato: responsável pela verificação da efe�va realização dos dispêndios concernentes aos salários e às

obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS, bem como quanto a outros aspectos administra�vos do cumprimento do
contrato, e pela informação de todas as circunstâncias relevantes ao fiscal técnico para que este preencha o Formulário de Avaliação da

Qualidade dos Serviços e consolide a avaliação de desempenho da Contratada;

· Fiscal técnico do contrato: responsável pela avaliação da execução do objeto e do desempenho e qualidade da prestação dos serviços

realizados, pela consolidação da avaliação de desempenho da Contratada com a inclusão da avaliação dos aspectos administra�vos feita
pelo fiscal administra�vo, pela elaboração do Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços, com a apresentação das jus�fica�vas

para os itens avaliados com conceitos "Bom", "Regular" ou "Ruim", pelo encaminhamento de uma via do Formulário e das jus�fica�vas à

Contratada, e pelo encaminhamento de toda documentação ao gestor do contrato.

 
b) Gestor do Contrato:

· Responsável pela verificação das avaliações recebidas;

· Responsável pela aplicação na medição correspondente do respec�vo percentual de liberação da fatura, que ensejará descontos a
depender do desempenho, garan�ndo a defesa prévia à Contratada.

 
7. DESCRIÇÃO DO PROCESSO

 
7.1 Cabe à Unidade Escolar responsável, por meio do(s) fiscal(is) do contrato e com base na relação de itens a serem avaliados e no Formulário de

Avaliação da Qualidade dos Serviços, efetuar o acompanhamento diário do serviço prestado, registrando e arquivando as informações de forma a

embasar a avaliação mensal da Contratada.
 
 
 

7.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico, com o auxílio do fiscal administra�vo nos termos do

item 6, deve encaminhar, com observância dos prazos do Termo de Referência, os Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados no

período, acompanhados das jus�fica�vas para os itens que receberam conceitos “Bom”, “Regular” ou “Ruim”, para o gestor do contrato, bem como

deve encaminhar 1 (uma) via do Formulário e das jus�fica�vas à Contratada.
 

7.3 Mensalmente, o gestor do contrato verificará a avaliação de desempenho da Contratada realizada pelo(s) fiscal(is) com base em todos os

Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados durante esse período, u�lizandose do Relatório de Avaliação da Qualidade dos

Serviços Prestados. De posse dessa avaliação, o gestor do contrato deve aplicar na medição correspondente o respec�vo percentual de liberação da

fatura conforme previsto neste procedimento, que ensejará descontos a depender do desempenho, cabendo ao gestor do contrato garan�r a

defesa prévia à Contratada.
 

7.3.1. Na hipótese de o objeto do contrato abranger mais de uma Unidade Escolar, haverá avaliação de desempenho da Contratada de

forma individualizada em relação a cada Unidade Escolar. Nessa hipótese, mensalmente, e com base em todos os Formulários de Avaliação

da Qualidade dos Serviços gerados durante o período, cabe ao gestor do contrato verificar a avaliação de desempenho da Contratada em

relação a cada Unidade Escolar, u�lizando-se do Relatório de Avaliação da Qualidade dos Serviços Prestados, com a apuração do percentual

de liberação da fatura correspondente (aplicado em relação a cada Unidade Escolar, considerando a nota individualizada), que ensejará

descontos a depender do desempenho, e garan�r a defesa prévia à Contratada.
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ANEXO II

 
RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA ESCOLAR

 

Contrato número: Unidade: Período: Data:

Contratada:

Responsável pela fiscalização:

Gestor do contrato:

 
U�lizando-se os parâmetros de quan�dade de itens vistoriados (X) e pontos ob�dos (Y), conforme o tópico 7.1 do Termo de Referência, o

valor dos pagamentos observará o percentual de liberação correspondente à nota individualizada (NI) ob�da de cada Unidade Escolar.

A nota individualizada (“NI”) será ob�da mediante o resultado do somatório total dos pontos ob�dos (“Y”) dividido pelo número total de

itens vistoriados (“X”).

 
 Y

NI= 

Cabe ao gestor apurar o percentual de liberação da fatura correspondente a cada Unidade Escolar (o percentual será aplicado para cada

Unidade considerando a nota individualizada) e encaminhar uma via para a Contratada.
Resultado Final

PERCENTUAL D E  L I B E R A Ç Ã O  D A
FATURA (CONSIDERANDO A NOTA DA
UNIDADE ESCOLAR)

NOTA OBTIDA NA AVALIAÇÃO

Liberação total da fatura* Nota maior ou igual a 90 pontos

Liberação de 90% da fatura* Nota maior ou igual a 70 e menor que 90 pontos

Liberação de 80% da fatura* Nota maior ou igual a 60 e menor que 70 pontos

Liberação de 65% da fatura* Nota maior ou igual a 50 e menor que 60 pontos

Liberação de 50% da fatura* Nota menor que 50 pontos
* Na hipótese de o objeto do contrato abranger mais de uma Unidade Escolar, o percentual de liberação, que será apurado em relação a cada
Unidade Escolar, incidirá sobre o valor da parcela da fatura correspondente aos serviços prestados na respec�va Unidade Escolar. Nessa
hipótese, para cada uma das parcelas da fatura rela�vas a cada Unidade Escolar, haverá incidência de um percentual de liberação
individualizado.

 
Nota: Assinatura do Responsável pela

Fiscalização:
Assinatura do Responsável da
Contratada:

Assinatura do Gestor do
Contrato:

∑
X
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ANEXO I
EXEMPLO DE FORMULÁRIO DE OCORRÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO

 
CONTRATO N° ADMINISTRADOR

EMPRESA CONTRATADA ENCARREGADO

CONTRATANTE ÁREA (ENDEREÇO)

    
 

DATA TIPOS DE OCORRÊNCIAS
TORNEIRAS BEBEDOUROS/PURIFICADORES DE ÁGUA LÂMPADAS FIOS E TOMADAS

ACESSÓRIOS
UTILIZAÇÃO INDEVIDA (ÁGUA/ENERGIA) OUTROS

 
EQUIPAMENTOS
ELETROELETRÔNICOS

/ / DESCRITIVO
VAZAMENTOS SUBSTITUIÇÕES AJUSTES OUTROS (DISCRIMINAR)

 LOCAL CIENTE CONTRATANTE
(visto e data)

DATA TIPOS DE OCORRÊNCIAS
TORNEIRAS BEBEDOUROS/PURIFICADORES DE ÁGUA LÂMPADAS FIOS E TOMADAS

ACESSÓRIOS

EQUIPAMENTOS
ELETROELETRÔNICOS



UTILIZAÇÃO INDEVIDA (ÁGUA/ENERGIA) OUTROS

/ / DESCRITIVO
VAZAMENTOS SUBSTITUIÇÕES AJUSTES OUTROS (DISCRIMINAR)

 LOCAL CIENTE CONTRATANTE
(visto e data)

A TIPOS DE OCORRÊNCIAS
TORNEIRAS BEBEDOUROS/PURIFICADORES DE ÁGUA LÂMPADAS FIOS E TOMADAS

ACESSÓRIOS
UTILIZAÇÃO INDEVIDA (ÁGUA/ENERGIA) OUTROS

EQUIPAMENTOS
ELETROELETRÔNICOS

/ / DESCRITIVO
VAZAMENTOS SUBSTITUIÇÕES AJUSTES OUTROS (DISCRIMINAR)

 LOCAL CIENTE CONTRATANTE
(visto e data)

    

 

Documento assinado eletronicamente por Marivaldo Alves de Araújo, Usuário Externo, em 27/11/2024, às 15:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Armando Natal Maurício, Chefe de Gabinete da Superintendencia, em
27/11/2024, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Vânia Coelho Pereira, Agente Técnico e Administra�vo, em 27/11/2024, às
16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Matheus Leite da Costa, Diretor de Divisão, em 27/11/2024, às 16:45, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0047641041 e o código CRC
99ABAC00.
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